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− Identificar, através de um Diagnóstico Rápido Participativo – DRP, os problemas 
sociais e ambientais existentes nas Áreas de Influência do empreendimento e os 
projetos em andamento ou propostos, para avaliar um possível apoio do 
empreendedor, condizente com a sua política institucional.  

As ações para minimizar este impacto ambiental estarão condicionadas à 
implementação dos Programas de Comunicação Social (subseção 7.3) e de Educação 
Ambiental (subseção 7.4), o qual prevê a realização de um Diagnóstico Rápido 
Participativo (DRP). 

(2) Criação de Expectativas Favoráveis na População  

As pesquisas de campo e o Diagnóstico do Meio Socioeconômico (subseção 5.3) 
revelaram que Ilhéus, de modo geral, e a localidade da Ponta da Tulha, onde se insere 
o Projeto do Terminal Portuário da BAMIN, são carentes de empregos, sobretudo 
depois da crise do cacau que deixou muitos desempregados na região. 

A expectativa quanto à possibilidade de geração de postos de trabalhos na região, em 
função da implantação desse empreendimento e da consequente contratação de 
trabalhadores, principalmente para atividades voltadas para serviços gerais, pode 
significar uma alternativa econômica para alguns moradores da região, haja vista o 
desemprego e os baixos rendimentos auferidos pela população rural e urbana do 
município (cerca de 70% da população ocupada recebem até dois salários-mínimos, 
conforme apresentado no Quadro 5.3.2-12 do item 5.3.2). 

Também podem ser geradas expectativas nos gestores públicos do município de Ilhéus 
quanto aos benefícios que o empreendimento poderá trazer, tanto com a geração de 
empregos e o aquecimento do comércio e serviços locais quanto com o aumento de 
sua receita municipal. 

A expectativa positiva em relação à oferta de postos de trabalho, no entanto, pode 
atrair pessoas a Ilhéus e Ponta da Tulha em busca de oportunidades de emprego, que 
podem não ser absorvidas para as obras. Esse afluxo de mão de obra excedente pode 
acabar acarretando uma série de outros impactos negativos, como, por exemplo, o 
aumento da violência e da ocupação desordenada. 

Assim, já na fase anterior à de implantação, a população deverá ser esclarecida sobre 
o empreendimento, seus benefícios reais, o perfil e quantidade da mão de obra a ser 
alocada na região, bem como estabelecido um canal de comunicação com o 
empreendedor.  

Este impacto, que ocorrerá na fase de implantação, é, portanto, positivo e negativo, 
direto, regional, de curto prazo, temporário, cumulativo, reversível, sinérgico 
(impactos b(3), b(5) e a(5)), de pequena magnitude (valor 1) e pequena 
importância (valor 1), sendo, portanto, pouco significativo (valor 2). 
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• Medidas Recomendadas 

− Divulgar em todo o município de Ilhéus, na Prefeitura Municipal, e, sobretudo, nas 
proximidades da área do futuro Terminal (AID), informações relativas à quantidade 
e ao perfil da mão de obra necessária, o tempo de duração da obra, o local onde os 
interessados poderão se cadastrar, entre outros esclarecimentos. 

− Priorizar a contratação de mão de obra local e o uso de serviços do município. 

Este impacto ambiental será mitigado com a implementação do Programa de 
Comunicação Social (subseção 7.3) e de Educação Ambiental (subseção 7.4). 

(3)  Aumento da Criminalidade, Violência e Prostituição 

O incremento da prostituição, do consumo e tráfico de drogas, da violência e da 
criminalidade costuma ocorrer durante e após a construção de grandes 
empreendimentos, uma vez que as populações, tanto as atraídas pela possibilidade de 
emprego quanto as que efetivamente venham a ser trabalhadores das obras, passam a 
residir nas localidades próximas ao empreendimento, muitas vezes ocupando o solo do 
entorno de forma desordenada e informal. Soma-se a isso o fato de a grande parte da 
mão de obra não especializada, utilizada em grandes obras, ser dispensada após o 
termino da implantação dos empreendimentos. 

Esse processo já pode ser observado na região e se iniciou com o advento da 
construção da Rodovia Ilhéus–Itacaré (BA-001), inaugurada em 1998. O crescimento 
das cidades, especialmente na região próxima a Serra Grande, foi acompanhado pelo 
aumento da criminalidade, da prostituição, do consumo e da venda de drogas e da 
delinquência, de acordo com as informações de campo (subseção 5.3 – Diagnóstico 
Socioeconômico). 

Vale lembrar que as Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), entre elas a AIDS, e 
o uso de drogas, estão diretamente relacionadas às regiões portuárias, por onde 
circulam tripulantes dos navios exportadores e pessoal que trabalha nas instalações 
portuárias. É sabido que, em zonas portuárias, há maior incidência de prostíbulos e, 
consequentemente, de disseminação dessas doenças. 

Outro aspecto a se considerar é o aumento dos casos de violência, uma vez que as 
pessoas que não são absorvidas no mercado de trabalho podem acabar, por vezes, se 
voltando para a criminalidade. Em se tratando de Ilhéus, esse é um fator 
particularmente preocupante, pois a região não apresenta postos de trabalho 
suficientes caso haja um aporte significativo de mão de obra na região. 

O impacto, que pode vir a ocorrer nas fases de implantação e operação, é considerado 
negativo, indireto, regional, de médio prazo, temporário, cumulativo, reversível, 
sinérgico (impactos b(5) e c(2)), de magnitude e importância médias (ambas valor 
2), e, portanto,  significativo (valor 4).  
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• Medidas Recomendadas 

− Informar, à população e ao poder público local, a quantidade e o perfil da mão de 
obra necessária e o tempo de duração das obras. 

− Priorizar a contratação de mão de obra local. 

− Informar aos trabalhadores contratados sobre as principais características 
ambientais e ecossistêmicas da região onde será implantado o empreendimento, as 
atividades socioeconômicas que podem sofrer interferências, as partes 
interessadas, bem como sobre os procedimentos e políticas ambientais internos do 
empreendedor e os aspectos legais relacionados à operação.  

− Contribuir para a formação técnico-profissional da mão de obra não qualificada que 
reside ou exerce atividades produtivas informais nas Áreas de Influência do 
empreendimento, buscando a sua qualificação e inserção no mercado de trabalho 
local. 

As ações para minimizar este impacto ambiental estarão condicionadas à 
implementação dos Programas de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação 
Ambiental (subseção 7.4), de Educação Ambiental para os Trabalhadores (item 7.7.2) 
e de Capacitação da Mão de Obra Local (item 7.8.12). 

(4) Pressão na Infraestrutura de Serviços Essenciais 

As obras para instalação de empreendimentos de grande porte, frequentemente, 
fazem-se acompanhar do aumento da demanda por bens e serviços urbanos básicos, 
sobretudo os equipamentos coletivos. Dentre os serviços geralmente mais 
pressionados, destacam-se os de saúde e habitacional.  

Com relação ao uso dos serviços públicos de saúde, sabe-se que,  
nas diversas etapas de implantação de um grande empreendimento, poderão ocorrer, 
eventualmente, acidentes com os trabalhadores. Em casos mais graves, em que haja a 
necessidade de atendimentos especializados, o trabalhador precisa ser levado a uma 
unidade de saúde pública, podendo gerar pressões sobre o sistema de saúde local.  

De acordo com o Diagnóstico Socioeconômico (subseção 5.3), no município de Ilhéus 
há cinco unidades hospitalares, sendo duas de referência.  

Vale ressaltar que não deverá ocorrer emissão de particulados provenientes da 
operação do Retroporto, não ocasionando problemas à saúde da população do entorno 
(seção 2 – Dados do Empreendimento). 

Quanto à pressão na habitação, espera-se que a mesma seja minimizada, uma vez 
que se estima que 60% da mão de obra sejam contratados em Ilhéus. Entretanto, 
deve-se ter em conta que há o risco de serem atraídos trabalhadores para a região, 
que, se não foram absorvidos pelo empreendimento, podem vir a se estabelecer nas 
favelas já existentes em Ilhéus ou mesmo criar novas nas proximidades do 
empreendimento.    
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Este impacto deverá ocorrer somente na fase de implantação do empreendimento, é 
negativo, direto, regional, de médio prazo, temporário, cumulativo, reversível, 
sinérgico (impactos a(3), a(6), b(5) e c(2)), de magnitude média (valor 2) e 
importância pequena (valor 1), sendo, portanto, pouco significativo (valor 3). 

• Medidas Recomendadas 

− Realizar exames de admissão para os trabalhadores da obra, tendo em vista 
controlar o padrão de saúde dessa população. 

− Implementar medidas de manutenção da saúde dos trabalhadores e de saneamento 
nos canteiros de obras, para evitar a propagação de doenças na região. 

− Fornecer planos de saúde particulares aos trabalhadores, para evitar a sobrecarga 
do sistema público de saúde de Ilhéus. 

− Promover palestras educativas sobre segurança no trabalho e prevenção de 
doenças, para minimizar a pressão sobre os serviços de saúde locais.  

− Realizar exames de saúde periódicos e estruturar um ambiente de trabalho 
saudável e seguro para os trabalhadores. 

− Articular com a Prefeitura Municipal de Ilhéus o planejamento de estratégias que 
visem diminuir a pressão sobre os serviços essenciais. 

− Promover esclarecimentos à população quanto à quantidade, ao perfil e à 
qualificação da mão de obra que será contratada para as obras, a fim de evitar 
pressões habitacionais desnecessárias. 

− Implementar campanhas temáticas educativas, objetivando conscientizar a 
população e os trabalhadores da importância do combate às doenças sexualmente 
transmissíveis (DST) e dos cuidados a serem tomados como prevenção. 

− Manter as estruturas de primeiros socorros nos canteiros de obras e de 
ambulâncias para a remoção e o transporte de acidentados.  

− Encaminhar casos graves para os centros mais dotados de recursos hospitalares, 
sem que haja sobrecarga na infraestrutura local.  

− Realizado um estudo de alternativas dos centros de saúde, para garantir o 
atendimento aos trabalhadores. 

− Aplicar o Código de Conduta, com ações de educação em saúde dirigidas à mão de 
obra. 

As ações para minimizar este impacto ambiental estarão condicionadas à 
implementação dos Programas de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação 
Ambiental (subseção 7.4), de Educação Ambiental para os Trabalhadores (item 7.7.2), 
do Plano Ambiental para a Construção (PAC) (item 7.7.1), do Plano de Gerenciamento 
de Riscos e do Plano de Ação de Emergência (item 7.7.6). 
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(5) Aumento da Arrecadação de Impostos e da Dinâmica Econômica no 
Município de Ilhéus 

A implantação do Terminal Portuário de Ponta da Tulha deverá representar um 
aumento no aporte de recursos financeiros para o município de Ilhéus, sobretudo 
durante as obras.  

A oferta e a geração de empregos diretos, durante a fase de construção do 
empreendimento, perfazendo cerca de 1.900 vagas no pico das obras, devem causar 
impactos positivos ao município, uma vez que 60% da mão de obra deverá ser 
contratada localmente. 

Na fase de construção, também haverá uma dinamização indireta da economia do 
município em função do aumento da circulação monetária e da demanda por bens e 
serviços locais, por exemplo, de combustíveis, reparação de veículos e de 
equipamentos, de consumo de água e de energia elétrica, de serviços de saúde, de 
lazer, de alimentação e de hospedagem. 

A instalação do Terminal Portuário também contribuirá para a melhoria do quadro das 
finanças públicas municipal, em decorrência do aumento da arrecadação do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). Durante o período de sua construção, o 
Terminal deverá recolher o ISS, uma vez que a execução de obras de construção civil 
é considerada um serviço sujeito a esse tributo (Lei Federal Complementar no 116, de 
31/07/03). A alíquota de incidência do ISS, que é um imposto municipal devido no local 
onde é prestado o serviço, pode variar entre 2% e 5% sobre o preço do serviço 
prestado na região.  

De maneira geral, as demandas provenientes da implantação do Terminal Portuário da 
Ponta da Tulha, com consequente incremento na arrecadação de impostos, devem ter 
início na etapa que antecede a implantação e perdurarão até a conclusão das obras. 
Durante a operação, porém, haverá menor oferta de postos de trabalhos e de 
arrecadação. 

Este impacto pode ser classificado, na fase de implantação, como positivo, direto, 
regional, de médio prazo, temporário, cumulativo, reversível, não sinérgico, de 
média importância e média magnitude (ambas valor 2), sendo significativo (valor 
4). Para a fase de operação, o impacto classifica-se como positivo, direto, regional 
de longo prazo, permanente, cumulativo, reversível, não sinérgico, de pequena 
importância e baixa magnitude (ambas valor 1), sendo pouco significativo (valor 
2). 

• Medidas Recomendadas 

− Priorizar a contratação de mão de obra no município de Ilhéus. 
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− Dar preferência ao uso dos serviços, comércio e insumos locais. 

− Informar à população de Ilhéus e, em especial, de Ponta da Tulha, Retiro e entorno 
do local do futuro Terminal, as etapas e ações do empreendimento, nas fases pré-
implantação e de construção, e o perfil da mão de obra necessária, bem como o 
número previsto de vagas a serem oferecidas na região. 

Este impacto ambiental será maximizado com a implementação do Programa de 
Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4) e de 
Educação Ambiental para os Trabalhadores (item 7.7.2). 

(6) Aumento da Suscetibilidade de Acidentes com Animais Peçonhentos 

Conforme exposto nos impactos do Meio Biótico (item 6.4.2), com as obras para a 
implantação do Terminal Portuário de Ponta da Tulha ocorrerão modificações nos 
espaços naturais e no número de indivíduos nas populações da fauna presentes na 
Área Diretamente Afetada (ADA) do empreendimento. 

A vegetação a ser suprimida para a implantação do Retroporto pode acarretar a 
destruição ou o abandono dos ninhos de vespas e abelhas, cuja existência já foi 
constatada nas Áreas de Influência do futuro Terminal Portuário. Nesses casos, o 
enxameamento desses animais peçonhentos, para as localidades próximas, pode 
oferecer risco aos trabalhadores e à população local, uma vez que eles vão buscar 
outros locais para instalarem seus ninhos.  

O mesmo poderá ocorrer com as serpentes. Foram verificadas, nas Áreas de 
Influência, espécies peçonhentas, como a surucucu-pico-de-jaca, a jararacuçu-tapete e 
a jararaca-de-rabo-branco. O afugentamento das serpentes para locais habitados pode 
causar acidentes com a população do entorno, assim como com os trabalhadores das 
obras. 

O impacto, que só ocorrerá na fase de implantação, é considerado negativo, direto, 
local, de médio prazo, temporário, cumulativo, reversível, sinérgico (impactos 
sobre o Meio Biótico: 6.4.2.d(1) – Alteração do Número de Indivíduos da Fauna 
nas Áreas de Influência e 6.4.2.d.(2) – Mudança na Estrutura das Comunidades 
Biológicas), de média importância e média magnitude (ambas valor 2), sendo, por 
isso, significativo (valor 4).  

• Medidas Recomendadas 

− Implementar medidas de manutenção da saúde e segurança dos trabalhadores, tais 
como palestras educativas e que esclareçam a importância do uso dos EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individuais). 
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− Informar aos trabalhadores sobre as características dos meios físico, biótico e 
socioeconômico da área onde será implantado o Terminal e sobre os projetos de 
controle e monitoramento propostos para minimizar os potenciais impactos 
ambientais da atividade. 

− Implementar campanhas temáticas educativas, junto à população e aos 
trabalhadores promovendo esclarecimentos quanto aos cuidados e procedimentos 
em caso de serem encontrados animais peçonhentos. 

− Realizar a instalação das estruturas de acordo com as diretrizes do PAC e outros 
requisitos legais. 

− Manter as estruturas de primeiros socorros nos canteiros de obras e de 
ambulâncias para a remoção e o transporte de acidentados e fornecer Planos de 
Saúde Privados para os trabalhadores. 

− Resgatar e soltar animais que ofereçam riscos de acidentes (serpentes, abelhas e 
vespas). 

Para minimizar este impacto ambiental, deverão ser implementados os Programas de 
Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4), de 
Educação Ambiental para os Trabalhadores (item 7.7.2) e de Manejo da Fauna (item 
7.8.6) e do Plano Ambiental para a Construção (item 7.7.1). 

b. Atividades Produtivas 

(1) Interferência Sobre a Dinâmica Regional do Turismo 

O turismo exerce importante papel no desenvolvimento econômico e sustentável do 
município de Ilhéus.  

Até há pouco tempo, o turismo local era explorado principalmente no Centro Histórico 
— que reúne um rico patrimônio arquitetônico e cultural, com diversas igrejas e prédios 
que são marcos da cultura e da história da cidade — e nas praias do sul, onde há 
maior concentração de hospedagens, melhor infraestrutura para receber os turistas e 
praias mais atraentes — algumas, até, fazem parte do calendário de campeonatos de 
surf.  

Há cerca de uma década, projetos de eco-resorts vêm se estabelecendo na Zona Norte 
do município, alentados pelo Governo do Estado da Bahia, e significam um 
investimento de grande importância econômica, envolvendo, sobretudo, capital 
estrangeiro.  

Dentre os investimentos em andamento ou previstos nas praias do norte de Ilhéus, 
destacam-se o Wandertour Bahia, Makenna Resort, Costa do Cacau Golf Resort, 
Invest Tour e World Wide Destinations (WWD), este último, o maior de todos, têm como 
investidores organismos internacionais de renome como a WWF, Prince Albert of 
Mônaco Foundation, Good Planet, UNEP e Action Carbone. 
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Entretanto, em abril de 2008, para fins de utilidade pública e com incentivos do Plano 
de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal, o Governo do Estado da 
Bahia divulgou a intenção de criar uma nova zona industrial ou complexo intermodal, 
no norte do município de Ilhéus. Entre outros empreendimentos, o Terminal Portuário 
da Ponta da Tulha da BAMIN faz parte do projeto conhecido localmente como Porto 
Sul, previsto para ser instalado nessa zona.  

Nesse sentido, foi constatado que existem interesses divergentes entre corporações 
multinacionais de capitais estrangeiros em uma mesma região, para realizar seus 
negócios.  A coexistência entre os projetos de resorts e a instalação de um novo polo 
industrial na mesma região pode ser incompatível, acarretando interferência na 
dinâmica atual do turismo nessa região do município, principalmente esse tipo de 
turismo, considerado mais sofisticado, voltado principalmente às classes média e alta 
da sociedade. De acordo com o diagnóstico sobre a pesca e turismo apresentado (item 
5.3.3), alguns projetos de resorts encontram-se paralisados, não se sabendo ao certo 
se em função da definição do projeto do Porto Sul ou por problemas de ordem 
ambiental, financeiros e/ou de licenciamentos.  

Pode-se considerar que o impacto sobre os empreendimentos turísticos no norte de 
Ilhéus já começou desde a divulgação das intenções do Governo Estadual, através do 
Decreto no 11.003, de 09/04/08, que desapropriou as terras onde está prevista a 
implantação do Projeto Porto Sul.  

Este impacto vai perdurar durante a implantação e a operação do Terminal Portuário. 
É, portanto, um impacto negativo, direto, local, de médio prazo, permanente, não 
cumulativo, irreversível, sinérgico (impactos a(3), c(1) e c(2)), de magnitude e 
importância grandes (ambas valor 3), sendo, portanto, muito significativo (valor 6). 

• Medidas Recomendadas 

− Procurar estabelecer parceria com a Secretaria de Turismo de Ilhéus e com a 
Associação de Turismo de Ilhéus (ATIL). 

− Identificar, através de um Diagnóstico Rápido Participativo – DRP ou Diagnóstico 
Socioambiental, os problemas sociais e ambientais existentes nas Áreas de 
Influência do empreendimento e os projetos em andamento ou propostos, para 
avaliar possível apoio do empreendedor, condizentes com a sua política 
institucional.  

− Contribuir para a formação técnico-profissional da mão de obra não qualificada que 
reside ou exerce atividades produtivas informais nas Áreas de Influência do 
empreendimento, buscando a sua qualificação e inserção no mercado de trabalho 
local. 
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Para minimizar este impacto ambiental, devem-se implementar os Programas de 
Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4) e de 
Capacitação da Mão de Obra Local (item 7.8.12). 

(2) Interferência na Atividade Pesqueira  

A pesca em Ilhéus encontra-se em processo de queda de produtividade, conforme 
apresentado nos itens Pesca e Turismo em Ilhéus (5.3.3) e Caracterização da AID 
(5.3.4) deste EIA. A atividade pesqueira é predominantemente artesanal e os 
pescadores locais, de maneira geral, não dispõem de recursos para explorar as áreas 
oceânicas. Estas são exploradas de maneira empresarial, por embarcações de maior 
porte e bem equipadas, oriundas principalmente de outros estados do País, sendo, 
entretanto, pouco expressivas.  

Identificou-se, através dos estudos socioeconômicos, que os pescadores de Ponta da 
Tulha e Barra de Mamoã, de Itacaré (ao norte do empreendimento), de Barra de São 
Miguel e Barra do Tauípe (mais próximos à sede municipal) fazem parte dos grupos 
sociais da Área de Influência Direta do empreendimento. Cada grupo de pescadores 
apresenta características próprias e modalidades de pesca diferenciadas, sendo que, 
de maneira geral, todos podem pescar ou se deslocar nas proximidades da área onde 
está prevista a implantação das estruturas marítimas do empreendimento, para se 
dirigirem aos diversos pesqueiros existentes no entorno (ver Ilustração 15 – Áreas de 
Pesca).  

Os pescadores artesanais da Ponta da Tulha e da Barra do Mamoã utilizam, sobretudo, 
jangadas e canoas, e, para alcançarem as áreas de pesqueiros, costumam utilizar toda 
a área do entorno do empreendimento. Já os pescadores de Itacaré (ao norte da Ponta 
da Tulha) utilizam canoas e pequenas embarcações movidas a motor e vão pescar nas 
proximidades da Ponta da Tulha apenas no inverno. Os pescadores dos bairros São 
Miguel e Barra do Itaípe (ao sul da Ponta da Tulha, localizados próximos ao rio 
Almada) pescam desde Canavieiras, ao sul, até o início da baía de Camamu, ao norte 
e no verão, a dirigem-se até as Pontas da Tulha e do Ramo, aproveitando as correntes 
oceânicas.  

Diante do exposto, pode-se inferir que as rotas de navegação de algumas 
embarcações de pesca poderão ser alteradas em função da implantação e operação 
do empreendimento, mas não são previstas interferências significativas sobre a pesca 
local e, consequentemente, a queda da produtividade de pescado, uma vez que não 
foram identificados pesqueiros no local onde deverão ser instaladas as estruturas 
marítimas do Terminal. Além disso, os pescadores poderiam desviar-se das áreas do 
empreendimento, para alcançar outros pesqueiros normalmente utilizados.  
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Cabe ainda ressaltar que o espaçamento dos pilares da ponte a ser construída é 
projetado de maneira a não impedir a circulação das embarcações do porte das 
utilizadas pelos pescadores locais.  

Para uma avaliação mais aprofundada do impacto na produtividade desses grupos, 
serão necessários, no entanto, a análise e o monitoramento das atividades pesqueiras 
e do comportamento dos estoques dos recursos pesqueiros diante da implantação das 
novas estruturas marítimas do projeto e movimentação de embarcações relacionadas à 
atividade portuária.  

Na fase de operação, o tráfego dos navios mineraleiros também poderá interferir na 
rota dos pescadores locais, mas, devido ao volume e à frequência dessas 
embarcações (dois navios por semana), prevê-se que não haverá impedimento 
significativo ao acesso aos locais de pesca e, consequentemente, à produção 
pesqueira. 

Constatou-se que as opiniões dos pescadores divergem a respeito desse fato. Alguns 
sustentam que, por se tratar de barcos com motor, eles poderiam desviar-se da zona 
do futuro Terminal e suas instalações sem grande prejuízo em termos de custos com 
combustível e tempo de trabalho — isso, no caso das embarcações que se utilizam 
desse “espaço marítimo” somente para o deslocamento norte–sul (Itacaré–Ilhéus) e 
vice-versa. Outros sustentam que o enrocamento do Quebra-Mar a ser instalado 
poderá assorear os pesqueiros rochosos que se encontram ao norte da futura ponte.  

Poder-se-ia afirmar que, durante a fase de construção da Ponte de Acesso ao Píer e 
das demais estruturas marítimas (que são os Píeres de Rebocadores e de Carga de 
Minério e o Quebra-Mar), haveria, ao menos, um custo adicional em combustível e 
tempo de trabalho para os pescadores que transladam nessa zona. Em definitivo, 
haveria um aumento estacional dos custos de produção (custo de transporte).   

Este impacto, tanto na fase de implantação quanto na de operação, é considerado 
negativo, direto, local, de curto prazo, permanente, não cumulativo, irreversível, 
sinérgico (impactos c(1) e c(4)), de magnitude e importância médias (ambas valor 
2), sendo considerado significativo (valor 4). 

• Medidas Recomendadas 

− Desenvolver atividades voltadas para os pescadores locais identificados neste 
estudo, tais como divulgação, através dos meios apropriados e em linguagem 
adequada, clara e precisa, do cronograma de instalação, os períodos e o motivo do 
estabelecimento de áreas restritas ao uso para a pesca; sinalização e comunicação 
especial (Aviso aos Navegantes) voltados para as embarcações de pesca.  
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− Disponibilizar um número de telefone de contato com o empreendedor, para prestar 
esclarecimentos e receber sugestões. 

− Aferir possíveis alterações na atividade e produtividade dos pescadores 
identificados na Área de Influência Direta do Terminal Portuário. 

− Desenvolver mecanismos que procurem minimizar ou compensar os prejuízos que 
vierem a ocorrer sobre a produtividade pesqueira do município de Ilhéus. 

− Proporcionar à população da Área de Influência Direta (AID) uma visão crítica das 
questões ambientais globais e específicas das localidades onde vivem, através da 
reflexão e do desenvolvimento de práticas sustentáveis sociais e ambientais.  

Este impacto ambiental será minimizado através da implementação dos Programas de 
Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4), de 
Monitoramento da Atividade Pesqueira (item 7.8.11) e de Capacitação da Mão de Obra 
Local (item 7.8.12). 

(3) Interferência Positiva no Estoque Pesqueiro 

Um dos possíveis impactos da construção das estruturas marítimas do futuro Terminal 
(Ponte de Acesso ao Píer, Píeres de Rebocadores e de Carga de Minério e o Quebra-
Mar) seria consequência de um outro efeito, que alguns pescadores consideram como 
positivo para a pesca. Com a instalação de estruturas fixas, como a da Ponte de 
Acesso aos navios, se formará um ambiente propício à atração e reprodução de 
recursos pesqueiros, como se fosse um grande recife artificial. 

A história de implantação de projetos portuários demonstra que simplesmente o fato de 
se criar um ambiente de vida para os recursos pesqueiros poderia representar um 
impacto positivo, mesmo que não seja diretamente explorado por eles. A médio e a 
longo prazos, as estruturas submersas podem se tornar ambientes exportadores de 
biomassa passível de aproveitamento pela frota pesqueira, assim incrementando a 
produtividade local(ver item 6.4.2 – Impactos sobre o Meio Biótico).  

Este impacto, que ocorrerá somente na fase de operação, é considerado positivo, 
indireto, local, de longo prazo, permanente, cumulativo, irreversível, sinérgico 
(impactos c(1) e impacto sobre o Meio Biótico 6.4.2.d.(2) – Mudança na Estrutura 
das Comunidades Biológicas), de magnitude pequena (valor 1) e importância 
média (valor 2); portanto, pouco significativo (valor 3). 

• Medidas Recomendadas 

− Aferir possíveis alterações na atividade e produtividade dos pescadores 
identificados na Área de Influência Direta do Terminal Portuário, em função de sua 
implantação e operação. 
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Este impacto ambiental poderá ser maximizado com a implementação dos Programas 
de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4), de 
Monitoramento da Atividade Pesqueira (item 7.8.11), da Biota Marinha (item 7.8.4) e 
das Estruturas Marítimas Fixas (item 7.8.7) . 

(4) Interferência na Geração de Renda dos Pescadores Ocasionada por 
Alterações no Fluxo Turístico 

Os pescadores de Ponta da Tulha e Barra de Mamoã, Itacaré, bairro de São Miguel e 
Barra de Itaípe foram identificados como grupos sociais sob influência direta da 
implantação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha e que podem sofrer os efeitos 
sobre a distribuição da renda da pesca. Esses efeitos serão sentidos, no entanto, de 
maneira indireta, se for alterado o fluxo de turismo na região, principalmente aquele 
voltado para o aluguel de casas de veraneio e aos turistas que frequentam as praias do 
norte.  

É importante salientar que não é prevista interferência significativa na produção 
pesqueira em função da implantação do Terminal e de suas instalações marítimas, 
como apresentado anteriormente (no impacto b(2). A possível interferência na 
produtividade será verificada somente a longo prazo; por isso, prevê-se o seu 
monitoramento através de programa específico. 

O pescador de Ponta da Tulha, por exemplo, durante a alta temporada de turismo no 
verão, vende diretamente ao turista a sua produção. Dessa maneira, consegue preços 
mais altos, pois vende ao consumidor final, disposto a pagar mais, e deixa de estar 
atrelado ao intermediário (também conhecido pelos nomes de “atravessador”, 
“pataqueiro” e “muambeiro”). Assim, caso a implantação do Terminal interfira 
negativamente no fluxo do turismo na região, a economia dos pescadores locais será 
também afetada, principalmente durante o verão.  

Este seria, portanto, um impacto negativo, indireto, local, de médio prazo, 
permanente, cumulativo, irreversível, sinérgico (impactos b(1) e c(1)), de 
magnitude e importância grandes (ambas valor 3), e muito significativo (valor 6) . 
Será sentido desde a fase de implantação, mas principalmente na fase de operação do 
empreendimento. 

• Medidas Recomendadas 

− Aferir possíveis alterações na atividade e na produtividade dos pescadores 
identificados na Área de Influência Direta do Terminal Portuário. 

− Contribuir para a formação técnico-profissional da mão de obra não especializada 
que reside ou exerce atividades produtivas informais nas Áreas de Influência do 
empreendimento, buscando a sua qualificação e inserção no mercado de trabalho 
local. 
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− Proporcionar à população da Área de Influência Direta (AID) uma visão crítica das 
questões ambientais globais e específicas das localidades onde vivem, através da 
reflexão e do desenvolvimento de práticas sustentáveis sociais e ambientais. 

Este impacto ambiental será minimizado através da implementação dos Programas de 
Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental (subseção 7.4), de 
Monitoramento da Atividade Pesqueira (item 7.8.11) e de Capacitação da Mão de Obra 
Local (item 7.8.12). 

(5)  Aumento na Oferta de Postos de Trabalho  

A implantação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha, que deverá durar 28 meses, 
provocará um aumento temporário da oferta de trabalho na região do empreendimento. 
Essa oferta de postos de trabalho é um impacto relevante, ainda que seja modesta 
(cerca de 1.900 postos no pico das obras) em comparação com a demanda de 
emprego local.  

A Figura 6.4.3-1 a seguir mostra o histograma de mão de obra para a implantação do 
empreendimento. 

 

 
Figura 6.4.3-1 – Histograma de mão de obra para implantação do Terminal Portuário  

 

Do total de postos de trabalho a serem criados na implantação do Terminal Portuário 
da Ponta da Tulha, estima-se que 60% serão contratados na própria região.  

A relação percentual de trabalhadores especializados e não especializados está 
estimada em 50% para cada situação. A mão de obra especializada engloba, além dos 
encarregados, chefes de turma e especialistas (encarregados, operadores de 
equipamento, montadores, eletricistas, mecânicos, etc.). Os profissionais não 
especializados referem-se aos pedreiros, carpinteiros e ajudantes de mecânica, dentre 
outros. 
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Além dos empregos diretos, deverão ser criados postos de trabalho indiretos, em 
decorrência do aumento da procura por serviços de alimentação, hospedagem e 
serviços gerais e pelo próprio aumento da disponibilidade monetária em circulação.  

Essas demandas surgirão desde a fase que antecede a implantação — quando são 
feitas as pesquisas das equipes de campo, os levantamentos topográficos, a 
mobilização da mão de obra, a implantação dos canteiros de obra e alojamentos 
(quando for o caso) — até a fase das obras de instalação, com uma demanda por 
serviços e produtos ainda maior, para atender os trabalhadores ligados ao 
empreendimento.  

Durante a operação do Terminal Portuário, serão criados 450 postos de trabalho, em 
regime de turno, a grande maioria, para a mão de obra especializada. 

Este impacto, na fase de implantação, é considerado positivo, direto, regional, de 
curto prazo, temporário, não cumulativo, reversível, não sinérgico, de média 
magnitude e média importância (ambas valor 2), sendo, assim, um impacto 
significativo (valor 4). Na fase de operação, classifica-se como positivo, direto, 
regional, de curto prazo, cíclico, não cumulativo, reversível, não sinérgico, de 
pequenas magnitude e importância (ambas valor 1), sendo, assim, um impacto 
pouco significativo (valor 2). 

• Medidas Recomendadas 

− Priorizar a contratação de mão de obra local a fim de potencializar os efeitos 
positivos na economia do município de Ilhéus. 

− Buscar o apoio da Prefeitura Municipal de Ilhéus para o cadastro dos trabalhadores 
disponíveis, de acordo com a demanda. 

− Esclarecer a população quanto ao perfil e quantidade da mão de obra necessária e 
o tempo de duração das obras. 

− Informar aos trabalhadores contratados sobre as principais características 
ambientais e ecossistêmicas da região onde será implantado o empreendimento, as 
atividades socioeconômicas que podem sofrer interferências, as partes 
interessadas, bem como sobre os procedimentos e políticas ambientais internos do 
empreendedor e os aspectos legais relacionados à operação. 

− Treinar a mão de obra contratada nas Normas de Conduta dos Trabalhadores, 
tendo em vista manter uma boa convivência social com a população local. 

A maximização deste impacto ambiental será alcançada através da implementação dos 
Programas de Comunicação Social (subseção 7.3) e de Educação Ambiental para os 
Trabalhadores (item 7.7.2). 
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c. Uso e Ocupação do Solo 

(1) Alteração na Paisagem Local 

As áreas mais próximas ao futuro Terminal Portuário da Ponta da Tulha, cotizadas a 
partir da proximidade com o mar e/ou com as áreas naturais da região, e com uma 
atividade turística que vem se desenvolvendo nas últimas décadas, tendem a uma 
alteração na paisagem, por conta do novo cenário que comporá a região, uma vez 
instalado o empreendimento.  

A inclusão de novos elementos nos espaços terrestre e marítimo, observáveis nas 
localidades costeiras, poderá comprometer as estratégias econômicas dos grupos 
sociais que se organizam, sobretudo, em torno das atividades turísticas.  

Para esses grupos, a possibilidade de visualização do Terminal Portuário, suas 
estruturas marítimas (Ponte de Acesso aos Píeres, de Rebocadores e de Carga de 
Minério e o Quebra-Mar) e as embarcações, consideradas como poluição visual e 
símbolos de um possível risco ambiental, potencialmente ocasionaria redução de 
atratividade turística, afugentando turistas e, consequentemente, trazendo prejuízos 
financeiros a quem investe nesse setor. Quanto às instalações marítimas, no entanto, 
vale ressaltar que elas estarão a uma distância de cerca de 2.300m da costa. 

Os efeitos negativos de alterações na paisagem pela instalação de outros portos já são 
conhecidos e muito divulgados. Podem ser citados vários exemplos no País, entre eles 
o Complexo Industrial Portuário de Suape e o Porto de Recife, ambos em Pernambuco, 
e o próprio Porto da CODEBA (Companhia das Docas do Estado da Bahia), em Ilhéus, 
cujas alterações visuais desagradam muito a população do município. 

Outro aspecto a se considerar com a alteração da paisagem local é o do mercado 
imobiliário, um dos setores mais dinâmicos da economia. A inserção de um 
empreendimento industrial pode contribuir tanto para a valorização quanto para a 
desvalorização desse mercado. No caso em estudo, o setor já foi mais lucrativo no 
passado e atualmente assiste a uma certa decadência, com muitos cartazes de compra 
e venda de casas e terrenos. 

O impacto é negativo, direto, local, de médio prazo, permanente, não cumulativo, 
irreversível, sinérgico (impactos c(2), c(3), c(4)), de magnitude e importância 
grandes (ambas valor 3), e muito significativo (valor 6). Seu efeito se dará na 
implantação e na operação do empreendimento. 

• Medidas Recomendadas 

− Efetuar plantios em toda a área não edificada ou usada para acesso, 
estacionamento, etc., utilizando espécies nativas da flora regional.  
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− Manter um cinturão verde no entorno das instalações do Retroporto, com o objetivo 
de melhorar o aspecto visual das instalações terrestres.  

− Criar, através da compensação ambiental, uma Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN) no restante do fragmento florestal no qual está inserido o 
empreendimento, preservando-se a natureza e se evitando ocupações 
desordenadas no entorno. 

− Proporcionar à população da Área de Influência Direta (AID) uma visão crítica das 
questões ambientais globais e específicas das localidades onde vive, através da 
reflexão e do desenvolvimento de práticas sustentáveis sociais e ambientais. 

− Contribuir para a formação técnico-profissional da mão de obra não especializada 
que reside ou exerce atividades produtivas informais nas Áreas de Influência do 
empreendimento, buscando a sua qualificação e inserção no mercado de trabalho 
local. 

A mitigação deste impacto ambiental será alcançada através da implementação dos 
Programas de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental 
(subseção 7.4), de Capacitação da Mão de Obra Local (item 7.8.12) e do Plano 
Ambiental para a Construção (PAC) (item 7.7.1). 

(2) Aumento da Ocupação Desordenada 

Um dos impactos frequentemente encontrados em situações de implantação de 
projetos industriais, que envolvem um grande contingente de mão de obra operária 
durante o período de construção, é a aceleração, em curto período de tempo, dos 
processos de ocupação urbana.  

Durante o tempo de execução de algumas obras, os operários costumam mudar-se 
com a família para a região do seu novo local de trabalho. Geralmente, passam a 
residir nas localidades existentes mais próximas e a ocupar irregularmente essas 
áreas, devido à falta de planejamento, à irregularidade normativa e proprietária e à 
escassez econômica.  

O processo de favelização também pode ser agravado pela chegada de pessoas 
atraídas pelo anúncio de um novo empreendimento industrial, as quais podem não ser 
absorvidas em nenhuma das etapas de sua implantação. 

Ponta da Tulha é a maior aglomeração urbana das proximidades do sítio selecionado 
para a construção do Terminal Portuário. Acredita-se que sofrerá mais fortemente as 
consequências de um provável aumento populacional acelerado. Isso já vem 
ocorrendo, pois, se observa o início de um processo de ocupação irregular nessa 
localidade, na área localizada na margem oeste da Rodovia Ilhéus–Itacaré, onde se 
encontra um conjunto de casas conhecido como Nova Ponta da Tulha.  



 
 

 

Terminal Portuário da Ponta da Tulha  Estudo de Impacto Ambiental – EIA  
Impactos Ambientais e Medidas Recomendadas  Agosto de 2009 6-59

Outro exemplo na região está associado ao desenvolvimento do turismo em Itacaré, 
que já significou um aumento da demanda por trabalhos formais e informais e um 
grande incremento populacional desse município, e também de Uruçuca, município 
vizinho, acompanhado pelo aumento da favelização de suas áreas suburbanas. Basta 
olhar à direita — quando se passa pela BA-001, no início da cidade de Itacaré, para se 
notar uma grande área de ocupação desordenada, conhecida como “favela de Santo 
Antônio”.  

Em Itacaré, favelas surgiram e/ou cresceram nos últimos anos, e vêm ocorrendo 
invasões e degradações de áreas particulares. A pavimentação da Rodovia BA-001 
acabou por estimular a construção civil nesse trecho entre Ilhéus e a comunidade de 
Serra Grande e na chegada a Itacaré. 

Vale ressaltar que mais da metade da mão de obra a ser empregada nas obras de 
implantação do empreendimento será recrutada na região (60%). A divulgação prévia 
da quantidade e do perfil dessa mão de obra é primordial para a mitigação deste 
problema.  

Este impacto, tanto na fase de implantação quanto na de operação, é considerado 
negativo, indireto, regional, de médio prazo, temporário, cumulativo, não 
sinérgico, reversível, de magnitude e importância médias (ambas valor 2), e 
significativo (valor 4). 

• Medidas Recomendadas 

− Criar, através da compensação ambiental, uma Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN) no restante do fragmento florestal no qual está inserido o 
empreendimento, preservando-se a natureza e se evitando ocupações 
desordenadas no entorno.  

− Informar, à população e ao Poder Público local, a quantidade e o perfil da mão de 
obra necessária e o tempo de duração das obras. 

− Priorizar a contratação de mão de obra local. 

Este impacto ambiental poderá ser mitigado com o apoio dos Programas de 
Comunicação Social (subseção 7.3) e de Educação Ambiental (subseção 7.4). 

(3) Aumento do Tráfego Viário 

A construção do Terminal Portuário da Ponta da Tulha produzirá um aumento do 
número de tráfego de veículos na região norte de Ilhéus. A superposição dos usos 
turístico e portuário na Rodovia BA-001 (Ilhéus–Itacaré) levará a uma sensível piora da 
trafegabilidade nessa via, podendo expor os usuários e turistas a um maior risco de 
acidentes. 
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A maior vulnerabilidade da Rodovia Ilhéus–Itacaré apresentar-se-á do Porto do 
Malhado, em Ilhéus, até a altura da Ponta da Tulha. Esse trecho da rodovia atravessa 
bairros e povoados, e, como se constatou em campo, além da sinalização se encontrar 
em estado precário de conservação (pinturas desgastadas, sujeira, etc.), há avisos 
indicando que essa é uma via movimentada e sujeita a acidentes, a exemplo da placa: 
“Não atropele o pedestre”.  

Para acessar as áreas do Retroporto (pera ferroviária/pátio) e do Píer, será construída 
uma rotatória entre os Km 16 e 17 da Rodovia BA-001, que deverá ser devidamente 
sinalizada, evitando-se o aumento de transtornos. 

Durante a fase de implantação, está prevista, além dos caminhões e veículos que 
transportarão material de construção e pessoal das obras, a circulação de outros 
caminhões que transportarão as rochas a serem utilizadas para o enrocamento do 
Quebra-Mar, oriundas de sua fonte em uma pedreira a ser definida, mas que se 
encontra de 26km a 28km da Ponta da Tulha. Estima-se uma frota de 40 caminhões, 
realizando seis viagens por dia, durante seis meses, para o transporte das rochas até o 
ponto de carregamento de barcaças. 

Durante a operação, o fluxo de cargas e de pessoas não é significativo, a não ser que 
ocorram demandas eventuais de material necessário à manutenção e à operação das 
instalações. Estima-se que as 450 pessoas a serem empregadas, nessa fase, sejam 
distribuídas em três turnos de produção ininterrupta e um turno do dia. Cada equipe 
será transportada em ônibus, da sede de Ilhéus para a Ponta da Tulha e vice-versa. 

Este impacto, que ocorrerá somente na fase de implantação, é considerado negativo, 
direto, regional, de curto prazo, temporário, cumulativo, reversível, não sinérgico, 
de magnitude e importância grandes (ambas valor 3), sendo, portanto, muito 
significativo (valor 6).  

• Medidas Recomendadas 

− Organizar o transporte de pessoas e materiais nas vias de acesso às áreas das 
obras, de forma a garantir a segurança tanto a pedestres quanto a motoristas e 
causar o mínimo de interferências no tráfego local.  

− Reforçar a sinalização de trânsito nas estradas e vias que serão mais utilizadas no 
período de implantação do empreendimento e adotar medidas de segurança nos 
pontos mais vulneráveis à ocorrência de acidentes (utilização de cones, cavaletes e 
outras formas de sinalização complementar). 

A mitigação deste impacto ambiental poderá ser alcançada através da implementação 
dos Programas de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação Ambiental 
(subseção 7.4) e de Mitigação das Interferências no Sistema Viário (item 7.6.5). 
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(4)  Aumento no Tráfego Marítimo 

O aumento do tráfego marítimo ocorrerá somente durante a fase de operação do 
empreendimento, para qual está prevista a atracação, em média, de dois navios por 
semana nos Píeres de Rebocadores e de Carga de Minério.  

Esse aumento da circulação de navios, como já analisado no impacto b(2), não deverá 
prejudicar de forma significativa o acesso dos pescadores identificados como grupos 
sociais da Área de Influência Direta. 

Por outro lado, poderá aumentar o risco de colisões entre embarcações, incluindo as 
de pesca, com os navios mineraleiros. 

Considerando-se a vida útil do empreendimento, 15 anos, classifica-se o impacto como 
negativo, direto, regional, de longo prazo, permanente, cumulativo, irreversível, 
não sinérgico, de média magnitude (valor 2) e grande importância (valor 3), sendo, 
por isso, um impacto muito significativo (valor 5). 

• Medidas Recomendadas 

− Atendimento às normas de segurança da navegação da Marinha brasileira. 

− Divulgar e esclarecer as comunidades pesqueiras locais, quanto à movimentação 
marítima proveniente do empreendimento. 

A mitigação deste impacto ambiental deverá contar com o apoio do Programa de 
Comunicação Social (subseção 7.3). 

d. Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico 

(1) Interferência no Patrimônio Arqueológico 

Toda e qualquer interferência física em terrenos para a implantação de 
empreendimentos pode provocar a remobilização e/ou destruição de possíveis 
vestígios e estruturas arqueológicas existentes na superfície ou no interior de solos ou 
sedimentos. Este impacto é de grande relevância, considerando que o estudo e a 
interpretação de sítios arqueológicos dependem da integridade dos vestígios e da sua 
contextualização espacial e temporal.  

As maiores perturbações são decorrentes dos processos de escavação, transporte, 
remobilização de terras, áreas de empréstimo, etc., que alteram a disposição dos 
indícios arqueológicos inseridos na matriz sedimentar, destruindo seu contexto. A 
movimentação de máquinas e pessoal também poderá promover o revolvimento das 
camadas superficiais do solo, perturbando significativamente a integridade dos 
vestígios culturais. 
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Uma vez ocorrendo o soterramento ou recobrimento de bens arqueológicos por 
despejo de terras, aterros e nivelamentos, dentre outras ações, poderá haver 
sobrecarga em peças arqueológicas frágeis (como vasilhames cerâmicos, por exemplo) 
ou a perda de informações sobre a existência de indícios, dificultando ou 
impossibilitando estudos futuros.  

A movimentação de máquinas e pessoal também poderá promover a compactação e o 
soterramento das camadas superficiais do solo passíveis de conter vestígios 
arqueológicos. 

Em princípio, este impacto não tem interferências com os patrimônios histórico e 
cultural, restringindo-se ao arqueológico. 

Este impacto, que se dá na fase de implantação e somente na ADA do Retroporto, é 
considerado negativo, direto, local, de curto prazo, permanente, cumulativo, 
irreversível e não sinérgico. É de média magnitude (valor 2), uma vez que pode ser 
prevenido, eficientemente, através de prospecções arqueológicas intensivas, que 
resultem em registro acurado da localização e limites dos sítios arqueológicos em risco, 
e de grande importância (valor 3), sendo, portanto, muito significativo (valor 5).   

• Medidas Recomendadas  

− Identificar e determinar com precisão, através de levantamento prospectivo, os 
sítios arqueológicos na ADA do Retroporto do Terminal Portuário. 

− Caso sejam identificados sítios arqueológicos, resgatar aqueles que estiverem em 
risco, mediante autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN), nos termos da Lei no 3.984/61 e das Portarias IPHAN nos 07/1988 e 
230/2002. 

− Se houver esse resgate, com o salvamento dos sítios arqueológicos identificados, 
transmitir o valor desse patrimônio às comunidades, docentes de escolas próximas 
ao empreendimento, bem como aos profissionais que trabalharão nas obras. As 
características da arqueologia regional e a importância de preservar os bens 
arqueológicos para as gerações futuras deverão ser temas de um subprograma de 
Educação Patrimonial, aplicável apenas no caso de descoberta de sítios 
arqueológicos. 

A mitigação deste impacto ambiental será alcançada através da implementação dos 
Programas de Comunicação Social (subseção 7.3) e de Arqueologia (item 7.6.1). 
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6.5 SÍNTESE CONCLUSIVA DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Foram identificados 32 impactos ambientais que poderão ocorrer na implantação e 
operação do empreendimento. Desses, oito se manifestam sobre o meio físico, oito 
sobre o meio biótico e 16 sobre o meio socioeconômico. 

Os impactos do meio físico ocorrerão, em geral, tanto na fase de implantação quanto 
na fase de operação do empreendimento, à exceção dos impactos a(1) – Interferência 
com Áreas de Autorizações e Concessões Minerárias, b(2) – Início e/ou 
Aceleração de Processos Erosivos, Transporte e Assoreamento e c(2) – 
Alteração da Qualidade dos Sedimentos Marinhos, que ocorrerão, o primeiro e o 
segundo, somente na fase de implantação, e o terceiro, somente na fase de operação. 
Todos os impactos identificados sobre o Meio Físico são negativos e a maioria foi 
classificada, quanto à significância, como “pouco significativo” e somente dois foram 
classificados como “muito significativos” (c(2), já citados, e c(4) – Alteração da Deriva 
Litorânea).  

Dos oito impactos identificados que podem afetar o meio biótico, sete são negativos e 
um último se classificou como positivo e negativo (d(2) – Criação de Ambientes 
Marinhos Artificiais). A maioria dos impactos (7) foi classificada como “significativo”. 
Nenhum impacto sobre a biota foi classificado como “pouco significativo” e tampouco 
considerado reversível.  

Quanto aos impactos sobre o meio socioeconômico, dos 16 identificados, seis 
exercerão seus efeitos sobre as populações das Áreas de Influência do 
empreendimento; cinco poderão afetar as suas atividades produtivas; quatro poderão 
influenciar no uso e ocupação do solo e, o último, o patrimônio histórico, cultural e 
arqueológico. A maior parte desses impactos tem natureza negativa e somente três 
deles, positiva (a(5) – Aumento da Arrecadação de Impostos e da Dinâmica 
Econômica no Município de Ilhéus; b(3) – Interferência Positiva no Estoque 
Pesqueiro e b(5) – Aumento na Oferta de Postos de Trabalho). Quanto à 
significância, sete impactos são, tanto na fase de implantação quanto de operação, 
muito significativos, quatro são significativos e três pouco significativos. Dois deles 
apresentam classificações diferentes de significância dependendo da fase (impactos 
a(5) e b(5)), que são significativos na fase de implantação e pouco significativos na de 
operação. 

Com relação à sinergia, ressalta-se que, sobre o Meio Físico, nenhum impacto foi 
classificado como sinérgico. Sobre os Meios Biótico e Socioeconômico identificou-se 
que as relações de sinergia ocorrem não só entre os impactos do mesmo “meio” como 
também entre os impactos dos demais. Isso era de se esperar, uma vez que, por 
exemplo, alterações no compartimento abiótico, principalmente estando esse em 
equilíbrio, levarão a consequências na biota, o que, dependendo da intensidade, 
poderá levar a profundas alterações em sua composição e estrutura. 
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A análise de impactos ambientais e das medidas recomendadas permite que sejam 
feitas, resumidamente, as seguintes observações: 

• há uma certa tendência para que os impactos positivos contribuam para a melhoria 
da qualidade de vida dos grupos sociais das Áreas de Influência do 
empreendimento e à arrecadação financeira do município de Ilhéus, embora, em 
geral, de forma pouco significativa;  

• os impactos ambientais negativos que poderão decorrer do empreendimento são, 
na  maioria, muito significativos, com reflexos sobre as atividades produtivas locais, 
configurando uma situação que demandará a correta e rigorosa implementação de 
medidas mitigadoras e de Programas Ambientais para o controle da qualidade 
socioambiental da região, como os propostos neste EIA. Tais medidas e Programas 
Ambientais deverão ser municiados de ferramentas que permitam a fiscalização e 
acompanhamento dos resultados a curto, médio e longo prazos, tanto por parte do 
empreendedor quanto dos órgãos ambientais (IBAMA, IMA, SEMA-Ilhéus e da 
própria Prefeitura de Ilhéus, além de outras instituições e da população em geral). 

• A criação de parcerias com instituições públicas e privadas e com a sociedade civil 
organizada parece ser uma estratégia bastante adequada para a viabilidade do 
apoio às atividades de monitoramento e controle ambiental propostas neste EIA. 

• Como medida compensatória, a criação de uma Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN), no restante do fragmento florestal no qual está inserido o 
empreendimento, contribuirá com a conservação da Mata Atlântica, preservando-se 
a natureza e se evitando ocupações desordenadas no entorno do Terminal 
Portuário. 

 



IMPACTO FASE NATUREZA FORMA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE DURAÇÃO CUMULATIVIDADE REVERSIBILIDADE SINERGIA MAGNITUDE IMPORTÂNCIA SIGNIFICÂNCIA

a(1)
I NEG DIR LOC CP PER NCT IRR NSG 1 1 2

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

a(2)
I NEG DIR LOC CP CIC NCT REV NSG 2 2 4

O NEG DIR LOC CP CIC NCT REV NSG 2 2 4

b(1)
I NEG DIR LOC MP PER NCT IRR NSG 2 1 3

O NEG DIR LOC MP PER NCT IRR NSG 2 1 3

b(2)
I NEG DIR LOC CP TEM CMT REV NSG 1 1 2

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

c(1)
I NEG DIR REG CP TEM NCT REV NSG 2 1 3

O NEG DIR LOC CP TEM NCT REV NSG 2 2 4

c(2)
I N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

O NEG DIR REG MP PER CMT IRR NSG 3 3 6

c(3)
I NEG DIR LOC MP PER CMT IRR NSG 1 1 2

O NEG DIR LOC MP PER CMT IRR NSG 1 1 2

c(4) 
I NEG DIR LOC MP PER CMT IRR NSG 2 3 5

O NEG DIR LOC MP PER CMT IRR NSG 2 3 5

Legenda I = Instalação; O = Operação; POS = Positivo; NEG = Negativo; DIR = Direto; IND = Indireto; LOC = Local; REG = Regional; CP = Curto Prazo; MP = Médio Prazo;  
PER = Permanente;   TEM = Temporário; CIC = Cíclico; CMT = Cumulativo; NCT = Não Cumulativo; IRR =Irreversível; REV = Reversível; NSG = Não Sinérgico; N/A = Não Aplicável 

MEIO FÍSICO
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Categoria Valor

pequena 1

média 2

grande 3

Categoria Valor

Pouco Significativo 2 e 3

Significativo 4

Muito Significativo 5 e 6

Classificação de Magnitude e Importância Classificação da Significância



IMPACTO FASE NATUREZA FORMA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE DURAÇÃO CUMULATIVIDADE REVERSIBILIDADE SINERGIA MAGNITUDE IMPORTÂNCIA SIGNIFICÂNCIA

a(1)
I NEG IND EST MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

O NEG IND EST MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

a(2)
I N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

O NEG DIR EST LP PER CMT IRR NSG 3 3 6

b(1)
I NEG DIR LOC CP PER NCT IRR NSG 3 3 6

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

b(2)
I NEG DIR REG CP PER CMT IRR NSG 3 3 6

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

c(1)
I NEG DIR LOC CP PER NCT IRR NSG 3 3 6

O NEG DIR LOC CP PER NCT IRR NSG 3 3 6

c(2)
I NEG IND EST MP PER NCT IRR NSG 3 3 6

O NEG IND EST MP PER NCT IRR NSG 3 3 6

d(1)
I NEG DIR REG CP TEM NCT IRR SNG 3 3 6

O NEG DIR REG CP PER NCT IRR SNG 3 3 6

d(2)
I POS/ NEG IND LOC CP PER NCT IRR NSG 1 3 4

O POS/ NEG IND LOC CP PER NCT IRR NSG 1 3 4

Legenda I = Instalação; O = Operação; POS = Positivo; NEG = Negativo; DIR = Direto; IND = Indireto; LOC = Local; REG = Regional; EST = Estratégico; CP = Curto Prazo; MP = Médio Prazo; LP = Longo Prazo; PER = Permanente;  
TEMP = Teporário; CMT = Cumulativo; NCT = Não Cumulativo; IRR =Irreversível; NSG = Não Sinérgico; SNG = Sinérgico; N/A = Não Aplicável 
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Categoria Valor

pequena 1

média 2

grande 3

Categoria Valor

Pouco Significativo 2 e 3

Significativo 4

Muito Significativo 5 e 6

Classificação de Magnitude e Importância Classificação da Significância



IMPACTO FASE NATUREZA FORMA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE DURAÇÃO CUMULATIVIDADE REVERSIBILIDADE SINERGIA MAGNITUDE IMPORTÂNCIA SIGNIFICÂNCIA

a(1)
I NEG DIR REG CP TEM CMT REV SNG 3 3 6

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

a(2)
I POS/NEG DIR REG CP TEM CMT REV SNG 1 1 2

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

a(3)
I NEG IND REG MP TEM CMT REV SNG 2 2 4

O NEG IND REG MP TEM CMT REV SNG 2 2 4

a(4)
I NEG DIR REG MP TEM CMT REV SNG 2 1 3

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

a(5)
I POS DIR REG MP TEM CMT REV NSG 2 2 4

O POS DIR REG LP PER CMT REV NSG 1 1 2

a(6)
I NEG DIR LOC MP TEM CMT REV SNG 2 2 4

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

b(1)
I NEG DIR LOC MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

O NEG DIR LOC MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

b(2)
I NEG DIR LOC CP PER NCT IRR SNG 2 2 4

O NEG DIR LOC CP PER NCT IRR SNG 2 2 4

b(3)
I N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

O POS IND LOC LP PER CMT IRR SNG 1 2 3

b(4)
I NEG IND LOC MP PER CMT IRR SNG 3 3 6

O NEG IND LOC MP PER CMT IRR SNG 3 3 6

b(5)
I POS DIR REG CP TEM NCT REV NSG 2 2 4

O POS DIR REG CP CIC NCT REV NSG 1 1 2

c(1)
I NEG DIR LOC MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

O NEG DIR LOC MP PER NCT IRR SNG 3 3 6

c(2)
I NEG IND REG MP TEM CMT REV NSG 2 2 4

O NEG IND REG MP TEM CMT REV NSG 2 2 4

c(3)
I NEG DIR REG CP TEM CMT REV NSG 3 3 6

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

c(4) 
I N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

O NEG DIR REG LP PER CMT IRR NSG 2 3 5

d(1)
I NEG DIR LOC CP PER CMT IRR NSG 2 3 5

O N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Legenda I = Instalação; O = Operação; POS = Positivo; NEG = Negativo; DIR = Direto; IND = Indireto; LOC = Local; REG = Regional; CP = Curto Prazo; MP = Médio Prazo; LP = Longo Prazo; PER = Permanente;   
TEM = Temporário; CIC = Cíclico; CMT = Cumulativo; NCT = Não Cumulativo; IRR =Irreversível; REV = Reversível; NSG = Não Sinérgico; SNG = Sinérgico; N/A = Não Aplicável 
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Categoria Valor

pequena 1

média 2

grande 3

Categoria Valor

Pouco Significativo 2 e 3

Significativo 4

Muito Significativo 5 e 6

Classificação de Magnitude e Importância Classificação da Significância
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7. PROGRAMAS DE CONTROLE E DE MONITORAMENTO 

7.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

De maneira didática, as medidas recomendadas, tanto mitigadoras quanto 
compensatórias, em caso de impactos negativos, e também as potencializadoras dos 
impactos positivos, foram apresentadas após a análise de cada impacto, na seção 
anterior, reservando-se esta seção 7 para o detalhamento dos programas ambientais a 
elas associados. 

A avaliação dos impactos ambientais decorrentes do processo de implantação e 
operação do empreendimento indicou a necessidade de se elaborarem esses 
programas que, uma vez executados, deverão possibilitar a sua adequada inserção à 
região. Além disso, esses programas deverão contribuir para a manutenção da 
qualidade ambiental das Áreas de Influência do empreendimento — Áreas de Influência 
Indireta (AII), Direta (AID) e Área Diretamente Afetada (ADA) —, para que a legislação 
ambiental seja cumprida e para que sejam obedecidos os requisitos legais e 
normativos aplicáveis. 

Para o acompanhamento dos programas propostos, foi definida uma estrutura de 
Gestão Ambiental (SGA), que deverá ser implementada quando da obtenção da 
Licença de Instalação (LI), após a aprovação do PBA – Projeto Básico Ambiental e do 
atendimento às condicionantes da Licença Prévia – LP. 

O SGA terá o apoio de ações institucionais explicitadas no Programa de Comunicação 
Social (subseção 7.3), no Programa de Educação Ambiental (subseção 7.4) e no 
Programa de Auditoria Ambiental (subseção 7.5), que vigorarão durante todas as 
fases da implantação e operação do empreendimento.  

A estruturação proposta para a o Sistema de Gestão Ambiental é apresentada a seguir. 
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Programas de Apoio à 
Liberação da Área de 

Implantação 

Programas de Apoio à 
Fase de Implantação 

Programas de Apoio à 
Fase de Operação e de 

Monitoramento 

• Programa de Arqueologia 

• Programa de Supressão de 
Vegetação 

• Programa de Conservação da 
Flora 

• Programa de Gestão das 
Interferências com Atividades 
de Mineração 

• Programa de Mitigação das 
Interferências com o Sistema 
Viário 

• Plano Ambiental para a 
Construção – PAC 

• Programa de Educação 
Ambiental para os 
Trabalhadores 

• Programa de Controle de 
Processos Erosivos 

• Programa de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos (PGRS) 

• Programa de Gerenciamento 
de Efluentes 

• Programa de Gerenciamento 
de Riscos / Plano de Ação de 
Emergência 

• Programa de Recuperação de 
Áreas Degradadas 

• Programa de Monitoramento 
da Qualidade das Águas 

• Programa de  Verificação do 
Gerenciamento da Água de 
Lastro de Navios 

• Programa de Monitoramento 
da Fauna Terrestre 

• Programa de Monitoramento 
da Biota Marinha 

• Programa de Monitoramento 
do Peixe Anual 
Simpsonichthys sp.n. 

• Programa de Manejo da 
Fauna 

• Programa de Monitoramento 
das Estruturas Marítimas  
Fixas 

• Programa de Monitoramento 
da Flora 

• Programa de Reposição 
Vegetal 

• Programa de Monitoramento 
de Perfis de Praia 

• Programa de Monitoramento 
da Atividade Pesqueira 

• Programa de Capacitação da 
Mão de Obra Local 

• Programa de Gerenciamento 
de Riscos de Poluição por 
Óleo e Substâncias Nocivas 
ou Perigosas / Plano de 
Emergência Individual 

• Programa de Monitoramento 
do Nível do Lençol Freático 

Sistema de Gestão 
Ambiental

Programa de 
Comunicação Social 

Programa de 
Educação Ambiental  

Programa de 
Auditoria Ambiental 
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7.2 SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL – SGA 

7.2.1 JUSTIFICATIVAS 

A implantação do Terminal Portuário de Ponta da Tulha requer do empreendedor uma 
estrutura gerencial que permita garantir, para cada fase do empreendimento, que as 
técnicas de proteção, manejo e recuperação ambiental mais indicadas sejam aplicadas, 
além de criar condições operacionais para a implementação e acompanhamento dos 
Programas Institucionais de Comunicação Social (subseção 7.3), de Educação 
Ambiental (subseção 7.4) e de Auditoria Ambiental (subseção 7.5), de Apoio à 
Liberação da Área de Implantação (subseção 7.6), de Apoio à Fase de Implantação 
(subseção 7.7) e de Apoio à Fase de Operação e de Monitoramento (subseção 7.6). 

Para o empreendimento, os impactos ambientais estão associados principalmente à 
etapa de construção e montagem, tornando necessária a formulação e 
acompanhamento de programas ambientais direcionados a essa fase. Existem, 
todavia, outros programas ambientais relacionados a ações vinculadas indiretamente 
às obras que necessitam de um acompanhamento direto por equipe especializada, 
além daqueles destinados ao monitoramento dos impactos previstos, conforme 
apresentado na seção 6 deste EIA.  

Por isso, deve-se conceber uma estrutura de Gestão Ambiental composta por um 
grupo de especialistas, responsável por garantir que ocorra a implementação dos 
programas vinculados diretamente às obras (Apoio à Liberação da Área de 
Implantação e Apoio à Fase de Implantação), bem como aqueles de Apoio à Fase de 
Operação e de Monitoramento, além de supervisionar a implantação dos programas 
que possuem uma interface institucional muito grande com os demais atores 
envolvidos (Comunicação Social, Educação Ambiental e Auditoria Ambiental). 

A criação dessa estrutura gerencial deverá garantir a execução das medidas de 
reabilitação e proteção ambiental, integrando os diferentes agentes internos e externos, 
empresas contratadas, consultoras e instituições públicas e privadas, de forma a 
assegurar ao empreendedor o respeito às normas e à legislação ambiental vigentes. O 
detalhamento do cronograma físico do SGA será realizado na fase de Projeto Básico 
Ambiental (PBA). 

7.2.2 OBJETIVOS 

O Sistema de Gestão Ambiental (SGA) tem por objetivo geral dotar o empreendimento 
de mecanismos eficientes que garantam a execução e o controle das ações planejadas 
nos programas propostos no que se refere aos procedimentos ambientais, mantendo-
se um elevado padrão de qualidade na implantação e operação do empreendimento. 
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São objetivos específicos do SGA: 

− definir diretrizes gerais, visando estabelecer a base ambiental para a contratação 
das obras e dos serviços relativos aos programas; 

− estabelecer procedimentos e instrumentos técnico-gerenciais, para viabilizar a 
implementação das ações propostas nos programas ambientais, nas diversas fases 
do empreendimento; 

− estabelecer mecanismos de Supervisão Ambiental das obras;  

− estabelecer mecanismos de acompanhamento, por profissionais especializados, 
dos programas ambientais. 

7.2.3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

O Sistema de Gestão Ambiental proposto pelo empreendedor terá sua constituição 
funcional adequada a cada uma das etapas de implantação do empreendimento, 
conforme a Estrutura Organizacional proposta na subseção 7.1.  

Em todas as fases, as equipes alocadas à supervisão da implementação dos 
programas ambientais estarão subordinadas a um Coordenador Geral, que será o 
responsável pelo gerenciamento de todo o pessoal envolvido, intermediando, também, 
a comunicação entre o empreendedor, os órgãos ambientais federal, estadual e 
municipal e as comunidades locais. 

O Coordenador Geral, profissional de nível superior com formação ambiental, será o 
supervisor direto da condução dos programas institucionais de Comunicação Social, 
Educação Ambiental e Auditoria Ambiental. A ele se reportarão, diretamente, os 
Inspetores Ambientais. 

Os programas de Apoio à Liberação da Área de Implantação (pré-obras) serão 
supervisionados por um Inspetor Ambiental, também profissional de nível superior, que 
se relacionará com todos os atores intervenientes, profissionais especialistas e 
instituições envolvidas.  

Esse Inspetor Ambiental, concluída essa fase, passará à supervisão da implantação 
dos programas diretamente ligados à Fase de Implantação, quando será apoiado por 
um Técnico Ambiental de nível médio, com experiência comprovada em aspectos 
ambientais na construção e montagem de empreendimentos de porte similar ao do 
Terminal Portuário. 

O Inspetor Ambiental e o Técnico Ambiental constituirão, então, a Equipe de 
Supervisão Ambiental das Obras, com obrigações relacionadas ao acompanhamento 
direto da construção e montagem, devendo verificar e monitorar as medidas 
mitigadoras para os possíveis impactos, sendo responsável pelo acompanhamento do 
Plano Ambiental para a Construção (PAC) e dos outros programas ambientais 
vinculados diretamente à obra.  



 
 

Terminal Portuário da Ponta da Tulha   Estudo de Impacto Ambiental – EIA  
Programas de Controle e Monitoramento  Agosto de 2009 
Sistema de Gestão Ambiental 

7.2-3 

Por parte da empreiteira, durante toda a Fase de Implantação, deverá haver um 
Inspetor Ambiental, profissional de nível superior com experiência em gestão ambiental 
na implantação de obras de empreendimentos de porte similar ao do Terminal, 
responsável pela garantia do cumprimento dos requisitos ambientais estabelecidos no 
contrato com o empreendedor e nos demais documentos legais aplicáveis, 
especialmente aqueles a serem determinados como condicionantes da Licença de 
Instalação. A empreiteira deverá contar, também, em sua equipe, com um Técnico 
Ambiental de nível médio, com experiência similar à do Técnico Ambiental da equipe 
do empreendedor. 

Considerando que a maioria dos Programas de Apoio à Fase de Operação e de 
Monitoramento será iniciada antes do início da operação do Terminal (nove programas 
de monitoramento), a gestão e o acompanhamento desses Programas Ambientais 
serão supervisionados por um Inspetor Ambiental, que acompanhará as atividades dos 
profissionais de variadas especialidades que estarão envolvidos na implementação dos 
programas propostos neste EIA. 

O Sistema de Gestão Ambiental deverá, portanto, constituir-se numa estrutura 
funcional permanente do organograma do empreendedor. 

Com base nos procedimentos metodológicos aqui apresentados para o SGA, o 
organograma funcional da área ambiental no Terminal Portuário da Ponta da Tulha 
será composto como se mostra a seguir. 
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7.3 PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

7.3.1 JUSTIFICATIVAS 

Este Programa visa criar e manter canais de comunicação que propiciem o bom 
relacionamento entre a Bahia Mineração Ltda. (BAMIN), empresa responsável pela 
implantação e operação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha, e os diversos atores 
e grupos sociais de alguma forma envolvidos e que tenham algum interesse no 
empreendimento, de maneira que todos eles tenham acesso a informações claras e 
elucidativas a respeito de todas as etapas de sua implantação e operação. Evitam-se, 
assim, interferências na comunicação, garantindo a qualidade das ações planejadas 
nos outros Programas de Controle e Monitoramento Ambiental. 

Diversas dúvidas e expectativas foram geradas em função de informações errôneas 
sobre o empreendimento. Sites, portais e blogs foram criados contra a implantação do 
Complexo Intermodal Porto Sul, um Programa do Governo do Estado da Bahia, do qual 
é parte integrante o Terminal Portuário da Ponta da Tulha. Associações locais estão 
mobilizando a população de Ilhéus para encontros e protesto desfavoráveis ao Porto 
Sul e, consequentemente, ao Terminal Portuário. 

Os argumentos expostos negativamente mencionam o estágio de conservação da 
região e as ameaças dos projetos industriais para as reservas de Mata Atlântica, para o 
turismo e para as comunidades locais. 

Contrapondo essas ações, parte da população diretamente envolvida – diversos 
pescadores da cidade, empregados hoteleiros, empresários da pesca, técnicos que 
trabalham nas empresas de pesca e funcionários do município – se manifestam “a 
favor” do Terminal. 

O principal aspecto considerado favorável ao “Porto Sul” é o progresso que trará para a 
região, por meio da criação de postos de trabalho, revertendo, dessa maneira, a 
estagnação econômica pela qual passa o município de Ilhéus desde a crise da lavoura 
cacaueira. 

É em função da necessidade de se evitar a circulação de informações incompletas, 
potencializar os aspectos favoráveis e minimizar os “ruídos” e “boatos” instalados sobre 
o empreendimento e a BAMIN, de se divulgarem os Programas Ambientais previstos 
no âmbito do licenciamento ambiental do Terminal Portuário, e, ainda, de se 
estabelecer um canal de comunicação direta entre os diferentes atores e grupos sociais 
envolvidos e interessados no empreendimento, em especial aqueles que vivem e/ou 
desenvolvem atividades sociais, culturais, econômicas ou de subsistência na Área de 
Influência Direta (AID) do Terminal, e o empreendedor, que se justifica a 
implementação deste Programa de Comunicação Social. 
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7.3.2 OBJETIVOS 

a. Geral 

Este Programa, que visa à gestão dos processos de informação, educação e 
comunicação com os atores e grupos sociais que vivem e/ou realizam atividades 
sociais, culturais, econômicas ou de subsistência nas Áreas de Influência do 
empreendimento, tem o objetivo principal de repassar informações corretas e 
atualizadas sobre as mais importantes etapas e ações do empreendimento, nas fases 
de projeto, construção e operação, estabelecendo uma ligação permanente e de fácil 
acesso entre o empreendedor e o público-alvo. 

b. Específicos 

Destacam-se como objetivos específicos: 

− criar e manter canais de comunicação direta e uma relação de diálogo entre o 
empreendedor e os principais grupos sociais sob influência do empreendimento; 

− ampliar o conhecimento da população do município de Ilhéus no que diz respeito 
aos aspectos culturais, socioambientais, políticos e econômicos, locais e regionais;  

− informar, através de meios apropriados (folders e cartilhas, entre outros) e em 
linguagem adequada, acessível e clara as fases e características do 
empreendimento; 

− promover a importância estratégica do Terminal Portuário da Ponta da Tulha, como 
uma iniciativa voltada para o bem público e de utilidade pública.  

− reverter a atual imagem negativa do empreendimento, elucidando sobre suas 
características, funcionamento e pontos positivos, desmistificando e 
contradizendo notícias equivocadas que foram veiculadas para a população; 

− levar a população local a conhecer as regras de segurança das obras e da 
operação, destacando o Código de Conduta do Trabalhador; 

− prevenir possíveis transtornos e conflitos decorrentes da circulação do contingente 
de trabalhadores empregados nas obras, visando, dentre outros aspectos, à ordem, 
ao respeito à população e à conservação e preservação do meio ambiente; 

− sensibilizar a tripulação das embarcações que utilizarão o Terminal Portuário da 
Ponta da Tulha, especificamente em relação aos problemas de saúde, bem como 
os decorrentes da gestão da água de lastro e suas formas de prevenção, incluindo 
aspectos da legislação nacional e internacional que tratam do tema. 
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7.3.3 PÚBLICO-ALVO 

As ações de comunicação social serão concentradas nos atores e grupos sociais 
residentes ou que exercem atividades sociais, culturais e/ou produtivas nas Áreas de 
Influência do empreendimento, buscando esclarecê-los ao máximo sobre o alcance e o 
andamento das fases de construção e operação do empreendimento, abordando os 
possíveis impactos positivos e negativos, os cuidados ambientais a serem adotados e a 
divulgação de canais de comunicação com o empreendedor. São eles: 

− proprietários das terras e população residente nos povoados e condomínios da AID 
do futuro Terminal; 

− Prefeitura Municipal de Ilhéus e suas respectivas Secretarias; 

− instituições de ensino próximas ao empreendimento; 

− instituições da sociedade civil (ONGs, Associações, Fundações, Sindicatos, 
Representações Religiosas, Colônias de Pescadores, etc.); 

− estabelecimentos comerciais, pousadas, cabanas e resorts; 

− tripulação das embarcações que utilizarão o Terminal Portuário. 

7.3.4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

a. Geral 

O Programa de Comunicação Social valoriza o relacionamento direto com o público-
alvo, seja nas visitas locais a serem realizadas frequentemente pelas equipes de 
campo, seja na recepção dos diversos públicos, nas atividades planejadas ou através 
de uma Ouvidoria, esclarecendo dúvidas e informando sobre as diferentes etapas de 
implantação e operação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha. 

À diversidade de formas de ocupação e de uso do território do Terminal Portuário da 
Ponta da Tulha (áreas rurais e urbanas) corresponde um conjunto de expectativas da 
população que apontam para demandas específicas. Essas demandas indicam a 
modalidade de comunicação mais adequada para cada situação, não só a da 
implantação do empreendimento como também a da preparação da população para a 
convivência com ele.   

Este Programa deverá ser implantado em etapas, desde uma inicial, de caráter 
informativo, no período que antecede a instalação do empreendimento, passando pelas 
ações a serem executadas durante as obras, até a última, voltada para a sua inserção 
na dinâmica social local, com o início de operação do Terminal. Em cada uma dessas 
etapas, será dada maior ênfase a determinado público-alvo, bem como serão admitidos 
diferentes níveis de informação, com linguagem contextualizada e acessível a todo o 
público a que se destinar. 
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 Cabe ressaltar que todas as ações propostas deverão considerar as seguintes 
premissas: 

− comunicação com foco no diálogo social, visando à construção e manutenção de 
relacionamentos baseados em informações fidedignas; 

− valorização da ótica dos públicos atingidos; 

− conhecimento do processo de licenciamento do empreendimento. 

Para o desenvolvimento das ações previstas, será necessário utilizar-se de duas 
modalidades de comunicação social: a comunicação face-a-face e a comunicação 
mediada. 

A comunicação face-a-face consiste no contato direto, interpessoal, entre os atores 
sociais envolvidos. Essa modalidade será a base do relacionamento comunitário e 
contemplará as visitas informativas previstas pelo Programa. Sua implantação se dará 
por meio de campanhas de Comunicação Social. 

A comunicação mediada tem como base a utilização de mídias (rádio, televisão, jornal, 
telefone, Internet). No caso do Terminal Portuário da Ponta da Tulha, serão utilizadas 
as mídias mais acessíveis à população, a serem identificadas e definidas 
posteriormente, na fase de Projeto Básico Ambiental (PBA). 

b. Etapas de Execução 

As atividades de Comunicação Social estão orientadas segundo um conjunto de 
estratégias gerais que permitem uma compreensão melhor dos princípios que devem 
nortear o processo de realização de uma comunicação mais direta e envolvida com as 
questões sociais locais. A proposta é que ele seja bem conhecido pela população. 
Desse modo, espera-se que o empreendimento seja desmistificado, que sejam 
evitados desentendimentos e minimizadas as eventuais situações de conflito. O 
desenvolvimento das ações de comunicação foi organizado de acordo com o período 
de implantação do empreendimento, descrito a seguir. Destaca-se que, ao longo do 
processo, o empreendedor deverá considerar as necessidades de estabelecimento de 
parcerias com representantes do Poder Público, sociedade civil, lideranças 
comunitárias e outras instituições.  

(1) Etapa 1 – Ações para o Período que Antecede a Implantação do Terminal 

As ações a serem implementadas nessa Etapa se subdividem em duas frentes: criação 
do serviço de Ouvidoria e divulgação de informações sobre o empreendimento. 

• Serviço de Ouvidoria 

Um serviço de Ouvidoria deverá ser estabelecido, com o objetivo de instituir um canal 
de comunicação direto com a população das Áreas de Influência do empreendimento. 
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Será constituído por um sistema de Ouvidoria telefônica, que disponibilizará uma linha 
de chamada gratuita (0800) ou outro sistema de recebimento de ligações a cobrar. 

A Ouvidoria se estabelecerá como um canal para receber as dúvidas e esclarecer o 
público a respeito do empreendimento e do seu processo de licenciamento ambiental.  

Esse serviço servirá também como catalisador de informações e da opinião pública a 
respeito do empreendimento. Sendo assim, a análise dos conteúdos e demandas 
registradas poderá subsidiar as estratégias de relacionamento com o público-alvo deste 
Programa, em especial com as comunidades das Áreas de Influência do 
empreendimento. 

Para a manutenção da credibilidade do serviço, é fundamental que seja estabelecido o 
compromisso do empreendedor com a atualização das informações, a respeito do 
empreendimento, e o fornecimento de respostas aos questionamentos dentro do prazo 
de até 72 horas, exceto em casos específicos em que as respostas não forem 
possíveis dentro desse intervalo de tempo, que deverão ser justificados em relatório. 

A implantação do serviço de Ouvidoria prevê a realização das seguintes atividades: 

− estabelecer procedimentos para gerir os fluxos e demandas de informação; 

− criar protocolo de atendimento; 

− treinar o atendente, incluindo os conteúdos gerais sobre o empreendimento e os 
públicos que o consultarão; 

− preparar instrumento para coleta de informações e registro; 

− elaborar e atualizar, em conjunto com o empreendedor, um documento padrão de 
perguntas e respostas para que os questionamentos formulados sejam respondidos 
de forma imediata; 

− registrar e analisar as demandas de informação a respeito do empreendimento; 

− contratar o atendente da Ouvidoria. 

• Divulgação de Informações 

As ações implantadas nessa frente terão caráter informativo e envolverão instrumentos 
de comunicação destinados às Instituições Públicas e da Sociedade Civil, Instituições 
Particulares, Proprietários e População residente no entorno do futuro Terminal 
Portuário, conforme disposto a seguir. 

− Nas escolas locais, associações, colônias de pescadores mais próximas ao 
empreendimento, assim como em outras instituições civis da AID, deverão ser 
estrategicamente distribuídos materiais que contenham informações sobre o 
empreendimento e que divulguem as etapas das obras e os diversos aspectos 
resultantes da implantação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha para a região e 
o País. 
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− Nos estabelecimentos comerciais, pousadas, cabanas e resorts mais próximos ao 
empreendimento, também deverão ser distribuídos materiais com o mesmo 
conteúdo. 

− Durante o contato com os proprietários e comunidades da AID, poderão ser 
aplicados pequenos questionários semiestruturados, com o objetivo de conhecer 
suas impressões acerca das obras e dos trabalhadores, bem como levantar suas 
dúvidas e sugestões em relação ao empreendimento. Tal procedimento viabilizará o 
monitoramento do Programa e a realização de adaptações, se necessário. 

A divulgação de informações sobre o empreendimento e suas etapas na imprensa local 
será feita conforme demanda, a ser previamente analisada pelo empreendedor.  

As campanhas de campo deverão ter início antes da construção do empreendimento, 
na fase de mobilização. A equipe de Comunicação Social realizará o primeiro contato 
com os proprietários e comunidades rurais, povoados, escolas, instituições particulares, 
públicas e da sociedade civil, além dos estabelecimentos em geral e da Prefeitura 
Municipal, para a distribuição do material gráfico e o esclarecimento dos objetivos da 
implantação do Terminal Portuário e seus variados aspectos. As atividades serão 
repetidas, com o reforço das informações de Comunicação Social durante toda a fase 
de obras. 

(2) Etapa 2 – Ações para o Período de Implantação do Terminal 

Serão realizadas atividades com os proprietários e a população residente nos 
povoados próximos ao Terminal Portuário (levantadas durante a elaboração do 
diagnóstico da Área de Influência Direta do Meio Antrópico), que propiciem 
esclarecimentos gerais sobre o empreendimento e forneçam informações sobre o início 
das obras e suas etapas, sobre noções de SMS (Segurança, Meio Ambiente e Saúde), 
bem como sobre os demais aspectos da implantação do Terminal Portuário na região e 
no País.  

Como sugestão de atividades, poderão ser desenvolvidas oficinas, dinâmicas, jogos e 
palestras, dentre outras, que viabilizem a efetivação do Programa. Outras atividades 
poderão ser praticadas em função das demandas que surgirem durante a 
implementação do Programa e o contato com o público-alvo. Nesses eventos, serão 
distribuídos folders e cartazes informativos sobre a obra, além de cartilhas com 
informações gerais sobre o empreendimento, nos quais será divulgado o número de 
telefone para atendimento à população (linha gratuita 0800).  

Também serão realizadas atividades com as tripulações das embarcações que 
utilizarão o Terminal Portuário e distribuídos materiais que contenham informações 
sobre o empreendimento, seus benefícios e temas ambientais relevantes, 
principalmente, os que abordem os principais problemas decorrentes da água de lastro 
e suas formas de prevenção, incluindo aspectos da legislação nacional e internacional 
específica. 
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(3) Etapa 3 – Ações para o Início de Operação do Terminal 

Esta Etapa envolve todo o processo de acompanhamento e avaliação das ações de 
comunicação, articulando-se com as Etapas anteriores, permeando todo o Programa 
de Comunicação Social. As ações previstas nessa Etapa estão listadas a seguir. 

− Elaborar um material informativo com conteúdo sobre a operação do Terminal, as 
suas normas de segurança e convivência com a população.  

− Realizar visitas informativas às localidades, com a finalidade de informar os 
diversos públicos sobre o término das obras e as datas de inicio de operação do 
Terminal, incluindo a distribuição do material informativo sobre esta última situação. 

− Veicular spot com conteúdo que contemple informações sobre a data do início da 
operação, as medidas de segurança a serem adotadas, a importância da operação 
do Terminal, além da divulgação de um telefone de contato para eventuais casos de 
emergência.   

− Apoiar os demais Programas e identificar as ações que terão continuidade durante 
a fase de operação do Terminal Portuário, com o objetivo de divulgá-las e informar 
a população sobre a continuidade das atividades. 

− Dar continuidade ao serviço de ouvidoria pelo período mínimo de um mês após a 
conclusão das obras. Após esse período, o serviço poderá ser desmobilizado.  

7.3.5 INTER-RELAÇÃO COM OUTROS PLANOS E PROGRAMAS 

O Programa de Comunicação Social funcionará como um apoio aos demais Planos e 
Programas Ambientais previstos para serem implementados no âmbito do Sistema de 
Gestão Ambiental do empreendimento, divulgando-os e convocando os 
correspondentes agentes a deles participar, conforme cada caso.  

7.3.6 ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E/OU OUTROS REQUISITOS 

Apesar de não existirem exigências de ordem legal específicas para implantação deste 
Programa, a Legislação Ambiental brasileira apresenta algumas diretrizes que podem 
ser incorporadas a ele:  

− Lei no 6.938/81 – Política Nacional de Meio Ambiente;  

− Lei no 9.795/99 – Política Nacional de Educação Ambiental, em seu artigo 3º, 
parágrafo V; 

− Resolução CONAMA no 237/97 – Dispõe sobre a revisão e complementação dos 
procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental.   
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7.3.7 RECURSOS NECESSÁRIOS 

Para a implementação do Programa de Comunicação Social, será acionada uma 
equipe especializada para desenvolver as atividades nele previstas. Deverá constar na 
equipe um profissional formado em Comunicação Social, com experiência em 
comunidades, especialmente em obras similares, que assumirá a função de 
coordenador do Programa. 

A infraestrutura necessária será definida após o detalhamento das ações que serão 
desenvolvidas na fase de Projeto Básico Ambiental (PBA). 

O material gráfico (cartilhas, folders, cartazes) será elaborado a partir da atualização do 
Diagnóstico do Meio Socioeconômico, na fase de PBA, e posterior planejamento da 
linguagem visual, assim como do conteúdo e das quantidades a serem distribuídas. 

Spots sobre o início das obras deverão ser veiculados na imprensa local, conforme lista 
levantada durante as ações implantadas no período que antecede a instalação do 
empreendimento. 

Os recursos materiais e financeiros serão alocados pelo empreendedor, em função de 
detalhamento a ser feito no PBA. 

7.3.8 CRONOGRAMA FÍSICO 

O cronograma simplificado será detalhado na fase seguinte do processo de 
licenciamento, quando da apresentação do Projeto Básico Ambiental (PBA), para 
obtenção da Licença de Instalação (LI). Os serviços deverão ser iniciados antes das 
obras, prosseguir durante a construção e se estender durante toda a operação e vida 
útil do Terminal Portuário. 

7.3.9 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Deverão ser elaboradas e aplicadas avaliações para mensurar o Programa de 
Comunicação Social em todas as suas atividades, para possíveis adaptações.  

Essa aferição deverá ser feita através de recolhimento de dados qualitativos e 
quantificáveis, de acordo com a orientação do coordenador do Programa. 

O monitoramento, a partir de indicadores a serem definidos no PBA, deverá realizar-se 
durante a execução do Programa, sendo direcionado aos diferentes atores envolvidos 
durante o processo de implantação do empreendimento. 
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7.4 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

7.4.1 JUSTIFICATIVAS 

A Educação Ambiental é necessária não só para o gerenciamento criterioso da inter-
relação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha com a população residente no seu 
entorno, como também para cumprir plenamente a responsabilidade socioambiental do 
empreendedor no tocante ao princípio de “responsabilidade social”, consagrado na 
atual Legislação Ambiental brasileira. Através da Educação Ambiental, esse princípio 
encontra uma de suas formas de realização mais atuante, multiplicadora e de retorno 
mais positivo para a sociedade.  

As ações educativas que serão propostas neste Programa visam proporcionar à 
população que reside e/ou exerce atividades produtivas, na Área de Influência Direta 
(AID) do Terminal Portuário, uma visão crítica das questões ambientais globais e 
específicas das localidades onde vivem, através da reflexão e do desenvolvimento de 
práticas sustentáveis sociais e ambientais.  

Assim sendo, em consonância com o contexto sociocultural local, considerando 
principalmente as diversas práticas relacionadas à utilização dos recursos naturais para 
variadas atividades de produção, este Programa se propõe a interagir na relação 
sociedade/natureza local, promovendo discussões e ações para consolidar valores 
sociais de conscientização ambiental. 

Tendo tais princípios por fundamento, este Programa apoia-se, para sua elaboração e 
execução prática, em um trabalho de pesquisa textual, institucional e de campo, 
realizado até o momento nos estudos ambientais aqui apresentados e que, 
posteriormente, será detalhado no Projeto Básico Ambiental (PBA), quando do 
processo de obtenção da Licença de Instalação (LI).  

7.4.2 OBJETIVOS 

Constitui-se como objetivo deste Programa desenvolver a prática da Educação 
Ambiental nos povoados localizados na AID do Terminal Portuário, difundindo 
conhecimentos e hábitos sustentáveis, de acordo com suas atividades produtivas e 
com o ambiente onde vivem.  

A divulgação de noções fundamentais de Educação Ambiental trará, a longo prazo, 
mudanças no uso dos recursos naturais, de forma não-predatória, consciente e 
ecologicamente correta, revertendo-se em benefícios socioambientais para o público-
alvo deste Programa. 
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7.4.3 PÚBLICO-ALVO 

Prioritariamente, consideram-se como público-alvo: povoados, condomínios, pousadas, 
cabanas, resorts e instituições de ensino localizados próximo à AID do Terminal 
Portuário. Além das Secretarias Municipais, farão parte também do público-alvo 
instituições de pesquisas e organizações da sociedade civil com comprovada atuação 
na região, que estiverem interessadas em desenvolver projetos que visem à pesquisa, 
ao monitoramento e à melhoria da qualidade ambiental e das condições de vida da 
população sob influência do empreendimento. 

7.4.4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

a. Geral 

A concepção metodológica deste Programa buscará, na fase de sua execução, um 
apoio local à rede educacional pública e privada e às instituições sociais atuantes na 
região (Associações de Proprietários, de Turismo e Socioambientais, Sindicatos, 
Igrejas, ONGs, Colônias de Pescadores, etc.). Terá como fundamento o trabalho de 
reconhecimento da região, em campo, com produção de dados qualitativos e 
quantitativos, e pesquisa em bibliografia pertinente, incluindo o Diagnóstico do Meio 
Socioeconômico, parte integrante deste EIA. Para tal, o Programa terá como base a 
elaboração de um Diagnóstico Rápido Participativo (DRP). Pretende-se, assim, cumprir 
as metas e o sentido da Educação Ambiental e atingir o principal público-alvo do 
Programa: a população residente na AID.  

b. Etapas de Execução 

Para o desenvolvimento do Programa, foram previstas algumas atividades, que 
poderão ser revistas ou ampliadas na fase do Projeto Básico Ambiental (PBA), bem 
como os procedimentos e períodos de execução, a seguir apresentados. 

(1) Etapa 1 – Diagnóstico Rápido Participativo 

Trata-se de uma técnica voltada para programas e projetos que utilizam sistema de 
planejamento participativo, em que são privilegiados os dados qualitativos obtidos 
diretamente dos atores sociais envolvidos. O objetivo da utilização do DRP é a 
compreensão das problemáticas e potencialidades da região ou grupo social 
envolvidos, dos conflitos socioambientais existentes, a partir da percepção e fala do 
próprio público-alvo, através da participação em atividades do Programa (dinâmicas, 
jogos, vivências, etc.). O DRP também identificará os projetos socioambientais 
existentes em Ilhéus e as instituições de pesquisas e organizações da sociedade civil 
com comprovada atuação no município. 
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O DRP é uma abordagem para a análise de problemas locais e para a formulação de 
soluções com os próprios atores sociais locais. Ele faz uso de uma vasta gama de 
métodos de visualização para análise de grupos, para lidar com aspectos espaciais e 
temporais de problemas sociais e ambientais da região. 

Além dos dados obtidos nas Secretarias Municipais, Associações, Organizações Não-
Governamentais (ONGs) e escolas, entre outros atores identificados como relevantes 
no processo, também serão utilizadas as informações coletadas durante as campanhas 
de campo do Programa de Comunicação Social. 

Embora existam alguns princípios para a realização do DRP, o Programa será guiado 
por métodos que possibilitem às pessoas se expressarem e compartilharem 
informações, estimulando discussões e análises.  Somente após a realização deste 
processo e a partir das demandas dele resultantes, deverão ser definidos os conteúdos 
que serão abordados nas ações realizadas, a temática central que norteará o 
Programa considerando as características e problemáticas percebidas pela população 
local e os programas existentes que poderão ter apoio do empreendedor durante a vida 
útil do empreendimento. 

A metodologia, técnicas e instrumentos pedagógicos serão apresentados de forma 
detalhada no Projeto Básico Ambiental (PBA). 

Período de Execução: antes e no início das obras. 

(2) Etapa 2 – Projeto Pedagógico e Materiais Didáticos 

A partir dos contatos estabelecidos e informações coletadas com os atores sociais 
envolvidos, deverá ser elaborado o Projeto Pedagógico do Programa de Educação 
Ambiental. Nesse momento, serão definidas as ações didáticas adequadas, 
determinando o tipo, o conteúdo e a quantidade do material que se considerar 
necessário e viável para a realização das atividades, de acordo com a realidade social 
e ambiental da região de inserção do empreendimento. 

Período de Execução: no início das obras. 

(3) Etapa 3 – Execução das Atividades a Serem Desenvolvidas 

As atividades deverão ser detalhadas na fase de PBA. Sugere-se que sejam 
desenvolvidas em unidades educacionais da rede pública e privada e nos aparelhos 
sociais das localidades da AID, previamente selecionadas, de acordo com a sua 
importância para a região, interesse pelo tema e suas condições de acesso.  

Procedimentos: serão detalhados na fase de PBA. 

Período de execução: ao longo do período de instalação do empreendimento, 
devendo ser finalizado antes do início da operação. 
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(4) Etapa 4 – Resultados 

A partir dos resultados obtidos no DRP e nas atividades desenvolvidas durante todo o 
processo de implantação do empreendimento, pretende-se estabelecer mecanismos de 
apoio a projetos socioambientais de instituições de pesquisa e de organizações da 
sociedade civil, reconhecidamente atuantes na região, que objetivem a pesquisa, o 
monitoramento e a melhoria da qualidade ambiental e das condições de vida da 
população das Áreas de Influência do Terminal. 

Os projetos socioambientais identificados durante o Diagnóstico serão avaliados, 
estudados e analisados conjuntamente com a população local para definição dos que 
serão apoiados pelo empreendedor. 

Será definida uma política de apoio aos projetos a serem implementados nas Áreas de 
Influência do empreendimento, que vise à compatibilização dos interesses dos grupos 
associados ao empreendimento e ao empreendedor. 

O Programa de Educação Ambiental irá acompanhar o desenvolvimento dos projetos e 
avaliar se a sua implementação está condizente com a política de apoio definida. 

A metodologia a ser aplicada deverá ser detalhada no Projeto Básico Ambiental (PBA). 
Dentre os procedimentos, considerar-se-á que: 

− deverão, inicialmente, ser identificados os projetos socioambientais existentes e os 
problemas (demandas) e/ou necessidades sociais e ambientais locais, 
principalmente dos atores e grupos sociais da AID, mediante consulta à população; 
e ser realizado um levantamento das instituições de pesquisas e organizações da 
sociedade civil com comprovada atuação em Ilhéus; 

− deverão ser analisados e definidos, posteriormente, os projetos socioambientais a 
serem apoiados e desenvolvidos pelas instituições de pesquisas e organizações da 
sociedade civil com atuação na região de inserção do empreendimento; 

− deverá ser elaborada uma Política de Apoio aos Projetos Socioambientais, que 
deverá ser conduzida pelo empreendedor e contar com a participação de 
representantes de instituições de pesquisa e de organizações da sociedade civil 
com atuação na região. Reuniões deverão ser realizadas com o propósito da 
elaboração participativa da política de apoio, buscando compatibilizar interesses 
dos diversos grupos sociais envolvidos; 

− deverá ser amplamente divulgada a Política de Apoio aos Projetos Socioambientais 
elaborada e um edital de seleção de projetos deverá ser aberto, com a finalidade de 
proporcionar chances eqüitativas a todas as instituições de pesquisa e 
organizações da sociedade civil interessadas em desenvolver projetos de cunho 
ambiental e social na Área de Influência do empreendimento; 
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− dever-se-ão estabelecer, após a seleção dos projetos a serem apoiados, metas e 
prazos cujo cumprimento deverá ser acompanhado e avaliado por um grupo de 
trabalho constituído para esse fim. 

7.4.5 INTER-RELAÇÃO COM OUTROS PLANOS E PROGRAMAS 

O Programa de Educação Ambiental estará diretamente integrado ao de Comunicação 
Social, no que tange ao processo de mobilização das atividades a serem desenvolvidas 
e ao levantamento de dados que subsidiarão o DRP, bem como à divulgação dos 
resultados das ações e campanhas de monitoramento ambiental que poderão ser 
realizadas, devendo seguir as normas de relacionamento com a comunidade, bem 
como com as instituições a serem trabalhadas. Também estará integrado aos Projetos 
e Programas que resultarem de sua implementação.  

7.4.6 ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E/OU OUTROS REQUISITOS 

Quanto às exigências e determinações legais que orientam e definem a Educação 
Ambiental e sua prática no Brasil, o Programa atende à Lei Federal no 9.795/99 e ao 
Decreto no 4.281/02, que a regulamenta. 

7.4.7 RECURSOS NECESSÁRIOS 

A equipe responsável pelo desenvolvimento das atividades será composta por 
profissionais da área de Educação Ambiental que disponham de experiência neste tipo 
de empreendimento. 

Esses recursos humanos necessários para a implantação do Programa serão os 
profissionais encarregados da sua Coordenação Geral e os de apoio às atividades. 

Os recursos materiais limitam-se aos espaços necessários para a realização das 
atividades e ao material didático de apoio que deverá ser definido em forma, conteúdo 
e quantidade pelos profissionais encarregados da elaboração e da aplicação dessas 
atividades.   

7.4.8 CRONOGRAMA FÍSICO 

O Cronograma detalhado será apresentado na fase seguinte deste processo de 
licenciamento, quando da apresentação do Projeto Básico Ambiental (PBA), para 
obtenção da LI. 

Como explicitado anteriormente, as atividades deverão ser definidas e executadas ao 
longo do processo de instalação do Terminal Portuário. 
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7.4.9 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Serão elaboradas e aplicadas avaliações a fim de mensurar o Programa de Educação 
Ambiental em todas as suas atividades, para possíveis adaptações.  

Essa aferição deverá ser feita mediante recolhimento de dados qualitativos e 
quantificáveis, executada por pesquisadores orientados pelo Coordenador do 
Programa, que deverá ser um profissional com especialização em Educação 
Ambiental. 

O monitoramento, a partir de indicadores a serem definidos no PBA, deverá realizar-se 
durante a implementação do Programa. 

Para o acompanhamento e avaliação dos projetos socioambientais da região 
selecionados para receberem apoio do empreendedor, deverá ser estruturado um 
grupo de trabalho com técnicos capacitados a avaliar o andamento dos projetos. Esse 
grupo deverá fazer um acompanhamento periódico, visitando as localidades alvo de 
ações dos projetos apoiados, para verificar se as atividades estão condizentes com a 
política de apoio e propostas estabelecidas. Analisar-se-á, também, a partir de 
pesquisa, como a população avalia e está integrada aos projetos. Dependendo das 
atividades previstas em cada projeto, poderá haver um acompanhamento periódico 
durante a operação. 
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7.5 PROGRAMA DE AUDITORIA AMBIENTAL  

7.5.1 JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Auditoria Ambiental se justifica pela necessidade de ser avaliado o 
cumprimento de toda a legislação ambiental vigente e das indicações de medidas de 
controle e monitoramento apontadas nos estudos ambientais que antecedem a 
instalação do empreendimento. Durante a instalação e operação do futuro Terminal 
Portuário, estão previstos programas de controle, monitoramento e gerenciamento, 
visando prevenir os possíveis impactos ambientais do empreendimento na região.  

7.5.2 OBJETIVOS 

A Auditoria Ambiental, segundo as Resoluções CONAMA nos  306/02 e 381/06, tem por 
objetivo verificar o cumprimento da legislação ambiental aplicável e avaliar o 
desempenho da gestão ambiental. Trata-se de um instrumento que permite avaliar o 
grau de implementação e a eficiência dos planos e programas no controle da poluição 
ambiental. Seus resultados devem ser motivadores de melhoria contínua do sistema de 
gestão.  

7.5.3 PÚBLICO-ALVO 

A Auditoria se dará durante as ações e atividades do Terminal Portuário da Ponta da 
Tulha. O Programa deverá integrar-se ao licenciamento ambiental. Por outro lado, a 
Auditoria visa melhorar o ambiente local e regional impactado; nesse sentido, o público-
alvo mais amplo é a própria população local e regional, que será beneficiada com maior 
controle ambiental do empreendimento. 

7.5.4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

A Resolução CONAMA no 381/06 estabelece, em seu Anexo II, o conteúdo mínimo das 
Auditorias Ambientais, descrito a seguir. 

1. Critérios e Abrangência de Auditoria  

1.1- Quanto ao cumprimento da legislação ambiental aplicável: 

I - a identificação das legislações ambientais federal, estadual e municipal e 
normas ambientais vigentes aplicáveis; 

II - a verificação da conformidade da instalação da organização auditada com as 
leis e normas ambientais vigentes; 

III - a identificação da existência e validade das licenças ambientais; 

IV - a verificação do cumprimento das condições estabelecidas nas licenças 
ambientais; 

V - a identificação da existência dos acordos e compromissos, tais como termos 
de compromisso ambiental e/ou termos de ajustamento de conduta ambiental e 
eventuais planos de ação definidos nesta Resolução;  
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VI - a verificação do cumprimento das obrigações assumidas no que se refere ao 
inciso V. 

1.2. Quanto à avaliação do desempenho da gestão ambiental: 

I - a verificação da existência de uma política ambiental documentada, 
implementada, mantida e difundida a todas as pessoas que estejam trabalhando 
na instalação auditada, incluindo funcionários de empresas terceirizadas; 

II - a verificação da adequabilidade da política ambiental com relação à natureza, 
escala e impactos ambientais da instalação auditada, e quanto ao 
comprometimento da mesma com a prevenção da poluição, com a melhoria 
contínua e com o atendimento da legislação ambiental aplicável; 

III - a verificação da existência e implementação de procedimento que propiciem a 
identificação e o acesso à legislação ambiental e outros requisitos aplicáveis; 

IV - a identificação e atendimento dos objetivos e metas ambientais das 
instalações e a verificação se os mesmos levam em conta a legislação ambiental 
e o princípio da prevenção da poluição, quando aplicável; 

V - a verificação da existência e implementação de procedimentos para identificar 
os aspectos ambientais significativos das atividades, produtos e serviços, bem 
como a adequação deles; 

VI - a verificação da existência e implementação de procedimentos e registros da 
operação e manutenção das atividades/equipamentos relacionados com os 
aspectos ambientais significativos; 

VII - a identificação e implementação de planos de inspeções técnicas para 
avaliação das condições de operação e manutenção das instalações e 
equipamentos relacionados com os aspectos ambientais significativos; 

VIII - a identificação e implementação dos procedimentos para comunicação 
interna e externa com as partes interessadas; 

IX - a verificação dos registros de monitoramento e medições das fontes de 
emissões para o meio ambiente ou para os sistemas de coleta e tratamento de 
efluentes sólidos, líquidos e gasosos; 

X - a existência de análises de risco atualizadas da instalação; 

XI - a existência de planos de gerenciamento de riscos; 

XII - a existência de plano de emergência individual e registro dos treinamentos e 
simulações por ele previstos; 

XIII - a verificação dos registros de ocorrência de acidentes; 

XIV - a verificação da existência e implementação de mecanismos e registros para 
a análise crítica periódica do desempenho ambiental e sistema de auditorias 
internas; 

XV - a verificação da existência de definição de responsabilidades relativas aos 
aspectos ambientais significativos; 
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XVI - a existência de registros da capacitação do pessoal cujas tarefas possam 
resultar em impacto significativo sobre o meio ambiente; 

XVII - a existência de mecanismos de controle de documentos; 

XVIII - a existência de procedimentos e registros na ocorrência de Não-
Conformidades Ambientais;  

XIX - a verificação das condições de manipulação, estocagem e transporte de 
produtos que possam causar danos ao meio ambiente.  

2. O plano de auditoria deve conter, no mínimo: 

2.1. Escopo: para descrever a extensão e os limites de localização física e de 
atividades da empresa. 

2.2. Preparação da Auditoria: 

I - definição e análise da documentação; 

II - visita prévia à instalação auditada; 

III - formação da equipe de auditores; 

IV - definição das atribuições dos auditores; 

V - definição da programação e planos de trabalho para a execução da auditoria;  

VI - consulta prévia aos órgãos ambientais competentes a fim de verificar o 
histórico de incidentes ambientais, inclusive de seus desdobramentos jurídico-
administrativos, e dos cadastros ambientais. 

2.3. Execução da Auditoria: 

I - entrevistas com os gerentes e os responsáveis pelas atividades e funções da 
instalação; 

II - inspeções e vistorias nas instalações; 

III - análise de informações e documentos; 

IV - análise das observações e constatações; 

V - definição das conclusões da auditoria;  

VI - elaboração de relatório final. 

3. O relatório de Auditoria deve conter, no mínimo:  

I - composição da equipe auditora e respectivas atribuições; 

II - identificação da organização e da instalação auditada; 

III - descrição das atividades da instalação; 

IV - objetivos, escopo e plano de auditoria estabelecidos; 

V - período coberto pela Auditoria; 

VI - sumário e metodologia do processo de Auditoria; 

VII - lista de documentos legais, normas e regulamentos de referência; 
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VIII - lista de documentos analisados e unidades auditadas; 

IX - lista das pessoas contactadas durante a Auditoria e respectivas atribuições; 

X - constatações da Auditoria; 

XI - conclusões da Auditoria, incluindo as constatações de conformidades e não- 
conformidades em relação aos critérios estabelecidos e avaliação da capacidade 
da organização em assegurar a contínua adequação aos critérios estabelecidos. 

4. O Plano de Ação deverá conter, no mínimo: 

I - ações corretivas e preventivas associadas às Não-Conformidades e 
deficiências identificadas na Auditoria Ambiental; 

II - cronograma físico para implementação das ações previstas; 

III - indicação da área da organização responsável pelo cumprimento do 
cronograma estabelecido;  

IV - cronograma físico das avaliações do cumprimento das ações do plano e seus 
respectivos relatórios. 

7.5.5 INTER-RELAÇÃO COM OUTROS PLANOS E PROGRAMAS 

Este Programa se inter-relaciona com o Sistema de Gestão Ambiental, com o 
Programa de Comunicação Social, com o Programa de Educação Ambiental, com os 
Programas de Apoio à Liberação da Área de Implantação, com os Programas de Apoio 
à Fase de Implantação e com os Programa de Apoio à Fase de Operação. 

7.5.6 ATENDIMENTO A REQUISITOS LEGAIS E/OU OUTROS REQUISITOS 

Este Programa atende aos requisitos da Resolução CONAMA no 306/02, alterada pela 
Resolução CONAMA no 381/06. 

7.5.7 RECURSOS NECESSÁRIOS 

Para a realização deste Programa, deverá ser contratada empresa auditora 
independente, cuja equipe deverá ser formada por auditores (ou um auditor) e um 
especialista técnico. 

7.5.8 CRONOGRAMA FÍSICO 

Este Programa deverá ser executado durante as fases de instalação e operação do 
empreendimento. O Relatório da Auditoria e o plano de ação deverão ser apresentados 
ao órgão ambiental competente a cada 2 (dois) anos, para incorporação ao processo 
de Licenciamento Ambiental da instalação auditada (art. 7º da Resolução CONAMA            
no 306/02). 

7.5.9 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

O Relatório da Auditoria Ambiental é de responsabilidade técnica da equipe de 
Auditoria independente e o Plano de Ação, do empreendedor auditado. Este Plano 
deverá contemplar as ações corretivas para as Não-Conformidades apontadas pelo 
Relatório da Auditoria. 
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7.6 PROGRAMAS DE APOIO À LIBERAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 

7.6.1 PROGRAMA DE ARQUEOLOGIA  

a. Justificativas 

O risco que o empreendimento poderá causar, no que se refere ao patrimônio 
arqueológico regional, é a destruição, parcial ou total, de possíveis sítios arqueológicos 
eventualmente existentes na área. Por destruição (parcial ou total) entende-se a 
ocorrência de ações que levem à depredação ou à desestruturação espacial (horizontal 
e/ou estratigráfica) de assentamentos indígenas pré-coloniais e do período histórico, 
subtraindo-os à memória nacional. 

Os fatores que podem gerar tal impacto estão todos associados às obras de 
implantação do empreendimento, já que os trabalhos previstos de preparação do 
terreno para a instalação da área do Terminal Portuário da Ponta da Tulha poderão 
colocar em risco possíveis sítios arqueológicos superficiais, soterrados ou semi-
enterrados e submersos. 

Trata-se, contudo, de impacto possível de ser prevenido, a partir da adoção de um 
Programa que deverá ser iniciado com atividades de prospecções arqueológicas 
intensivas, a ser desenvolvido nas áreas que sofrerão intervenção direta para a 
implantação do Terminal, a serem mais bem definidas no Projeto Básico Ambiental 
(PBA).  

Este Programa permitirá identificar os bens que estiverem em risco antes que ações de 
implantação do empreendimento possam atingi-los, mas também planejar medidas 
mitigadoras, a partir de atividades de salvamento arqueológico, seguidas de atividades 
de Educação Patrimonial que produzam conhecimentos sobre os bens e promovam a 
sua incorporação à Memória Nacional, caso venham a ser encontrados vestígios 
arqueológicos. 

As atividades propostas por este Programa deverão atender às exigências do IPHAN 
para mitigação e compensação do impacto de Interferência no Patrimônio 
Arqueológico, que poderá ocorrer com a implantação empreendimento.  

b. Objetivos 

O levantamento intensivo do patrimônio arqueológico e histórico na Área Diretamente 
Afetada do empreendimento (ADA) e seu entorno imediato, ou seja, na Área de 
Influência Direta (AID), tem como objetivo evitar que os bens patrimoniais 
eventualmente existentes sejam colocados em risco em virtude das obras de 
implantação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha. 
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Desta forma, caso haja algum bem em risco, será necessário inferir seu resgate, 
medida essa de médio grau de resolução porque não evita a perda física do bem, 
apenas sua compensação por produção de conhecimento. Essa medida, que só será 
adotada se comprovada a existência de tais bens nas áreas abordadas, deverá ser 
detalhada em projeto específico. 

Entre os objetivos principais do Programa, evidenciando-se inicialmente as atividades 
de prospecção arqueológica, estão: 

− contribuir para a preservação dos sítios arqueológicos de Ilhéus; 

− identificar e determinar com precisão os sítios arqueológicos da ADA do Retroporto 
do Terminal; 

− definir os impactos que podem ocorrer sobre os sítios arqueológicos, que 
porventura possam ser descobertos; 

− propor as medidas mitigadoras e/ou compensatórias adequadas para a preservação 
deles; 

− verificar todos os locais favoráveis, do ponto de vista arqueológico, imediatamente 
após sua locação topográfica e antes de qualquer obra que possa trazer risco para 
os bens arqueológicos eventualmente existentes neles; 

− recomendar ao empreendedor as medidas mais eficientes à preservação ou ao 
estudo dos sítios arqueológicos localizados nas áreas que sofrerão interferências 
em decorrência do empreendimento. 

c. Público-Alvo 

O público-alvo do Programa de Arqueologia na fase de prospecção arqueológica é a 
comunidade científica em geral, bem como os órgãos ambientais licenciadores, a 
Prefeitura Municipal de Ilhéus, o empreendedor e suas empresas contratadas. 

d. Procedimentos Metodológicos 

A metodologia a ser aplicada neste Programa deverá ser detalhada no Projeto Básico 
Ambiental (PBA), considerando-se que: 

− deverá ser implantado um Subprograma de Prospecção Arqueológica, nos termos 
da Portaria IPHAN no 230/02, com investigação de subsolo, na ADA e nas áreas 
definidas como de alta relevância arqueológica presentes na AID do 
empreendimento. Esse Subprograma visará verificar a ocorrência de bens 
arqueológicos que possam ser danificados com a implantação das atividades da 
instalação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha;  

− deverá ser implantado um Subprograma de Salvamento Arqueológico, caso seja 
identificado algum sítio arqueológico em risco. Esse Subprograma permitirá recolher 
e analisar dados relativos ao bem que poderia vir a ser destruído, de modo a inserir 
o conhecimento produzido no contexto etno-histórico regional e local; 
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− caso ocorra o resgate arqueológico, deverá ser implantado um Subprograma de 
Educação Patrimonial, conforme previsto pela Portaria IPHAN no 230/02, visando 
transmitir o valor do patrimônio cultural e arqueológico às comunidades, docentes 
de escolas próximas ao empreendimento e profissionais que trabalharão nas obras, 
a importância dos sítios arqueológicos resgatados e as características da 
arqueologia regional, assim como a importância de preservar os bens. 

O Subprograma de Prospecção Arqueológica deverá ser detalhado em projeto 
específico na fase do Projeto Básico Ambiental (PBA), após a emissão da Licença 
Prévia (LP). Caso sejam necessários, os Subprogramas de Salvamento Arqueológico e 
de Educação Patrimonial também serão apresentados em fase posterior, se for 
comprovada, nas prospecções, a existência de sítios a serem salvos. 

Tendo em vista que o contexto arqueológico regional, tanto pré-colonial quanto 
histórico, está sendo construído a partir dos múltiplos estudos realizados para o 
licenciamento ambiental do empreendimento projetado, a implantação do Terminal 
Portuário pode contribuir para preencher as lacunas dos diversos cenários da história 
dessa importante região. 

e. Inter-Relação com Outros Planos e Programas 

O Programa de Arqueologia deverá integrar-se com o Plano Ambiental para a 
Construção (PAC), com o Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores, 
com o Programa de Comunicação Social, com o Programa de Supressão de 
Vegetação e com o Sistema de Gestão Ambiental (SGA), a fim de não ferir as normas 
ambientais definidas. 

f. Atendimento a Requisitos Legais e/ou Outros Requisitos 

O Programa de Arqueologia atende à legislação de proteção ao Patrimônio Cultural, 
expressa na Lei no 3.924/61, na Constituição Federal de 1988 e nas determinações 
estabelecidas pelas Portarias IPHAN nos 07/88 e 230/02 e pela Resolução SMA no 
34/2003. 

g. Recursos Necessários 

Durante as obras, a responsabilidade prática pela implementação do Programa será da 
Equipe de arqueólogos sêniors e auxiliares a ser contratada pelo empreendedor, 
devendo estar devidamente autorizados pelo IPHAN. 

Os recursos financeiros necessários serão providos pelo empreendedor. 
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h. Cronograma Físico 

A implantação desse Programa será realizada antes da fase de construção das obras 
terrestres do futuro Terminal Portuário da Ponta da Tulha. 

O Subprograma de Prospecção Arqueológica será realizado antes do início das obras 
de implantação do empreendimento, com duração de cerca de 15 a 30 dias. 

O cronograma detalhado será apresentado na fase seguinte do processo de 
licenciamento, quando da apresentação do Projeto Básico Ambiental (PBA). 

i. Acompanhamento e Avaliação 

O acompanhamento financeiro do Programa será realizado pelo empreendedor, 
enquanto o técnico será feito por equipe de arqueólogos a ser por ele contratada. 

A avaliação do Programa de Arqueologia será realizada mediante apresentação de 
Relatórios periódicos que deverão ser apresentados ao IPHAN e ao IBAMA, conforme 
exigências do processo de licenciamento ambiental e permissão desses órgãos para a 
continuidade das atividades. 
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7.6.2 PROGRAMA DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO  

a. Justificativas 

A área onde será instalado o Retroporto do Terminal Portuário da Ponta da Tulha é 
ocupada por Floresta Ombrófila Densa de Terras Baixas, que apresenta alta 
biodiversidade. Para a construção das instalações desse Retroporto, será necessária a 
supressão da vegetação nativa, em área de 70ha, o que justifica a realização deste 
Programa. 

b. Objetivos 

São objetivos do Programa de Supressão da Vegetação: 

− realizar o Inventário Florestal das áreas de vegetação nativa passíveis de serem 
suprimidas em função da implantação do Retroporto; 

− calcular as áreas de supressão total, como subsídio para se obterem Autorização 
para Supressão de Vegetação Nativa; 

− quantificar a vegetação efetivamente suprimida, visando ao controle do material 
lenhoso oriundo das atividades de supressão licenciadas para a instalação do 
Retroporto; 

− minimizar a supressão da vegetação, sobretudo em relação à fauna associada, por 
meio de procedimentos ambientais, a serem adotados durante as atividades de 
instalação, e através da adoção da prática de medidas de controle e monitoramento 
eficientes; 

− avaliar o tamanho e a distribuição das populações de espécies endêmicas e/ou 
ameaçadas de extinção e propor medidas para sua preservação, quando possível;  

− atender à Legislação Ambiental brasileira. 

c. Público-Alvo 

O público-alvo deste Programa é formado pelo empreendedor e pela(s) empreiteira(s) 
por ele contratada(s); pelo IBAMA, Instituto de Meio Ambiente (IMA-BA) e pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) de Ilhéus; pela comunidade científica 
em geral (instituições de pesquisa, Universidades e Jardins Botânicos) e pela 
população local. 

d. Procedimentos Metodológicos  

Os procedimentos para execução deste Programa, a serem detalhados futuramente no 
Projeto Básico Ambiental (PBA), serão estruturados em quatro etapas, visando sempre 
minimizar a vegetação a ser suprimida. O Programa aplicará métodos específicos para 
cada uma dessas etapas.  

As etapas previstas são: levantamento e delimitação da área de supressão de 
vegetação nativa; obtenção da Autorização de Supressão de Vegetação Nativa (ASV); 
supressão propriamente dita e inspeção ambiental. 
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Além de procedimentos específicos nos levantamentos de campo e do processo de 
licenciamento ambiental, o Programa utilizará ferramentas e mecanismos de controle 
do Sistema de Gestão Ambiental. Ressalta-se, ainda, a importância do Programa de 
Educação Ambiental para Trabalhadores, para que o pessoal envolvido na atividade 
aja sempre dentro das melhores práticas ambientais, evitando, por exemplo, a retirada 
de qualquer material vegetal para comercialização, bem como a utilização de fogo para 
qualquer fim. 

Uma breve descrição de cada etapa deste Programa encontra-se discriminada a 
seguir. 

(1) Levantamento e Delimitação da Área de Supressão  

Primeiro, deve-se delimitar e calcular as áreas a serem suprimidas, com base nas 
informações de campo, estudos topográficos e fotografias aéreas. Após essa etapa, o 
Inventário Florestal da ADA deverá ser realizado aplicando-se a mesma metodologia 
utilizada na AID, descrita no item 5.2.1 – Flora.  

(2) Obtenção das Autorizações para a Supressão de Vegetação Nativa  

Com base na área calculada, será solicitada a Autorização para a Supressão da 
Vegetação Nativa, ao IMA, órgão ambiental estadual responsável pelo licenciamento 
dessa atividade. 

(3) Supressão de Vegetação Nativa 

As atividades de Supressão de Vegetação Nativa serão limitadas ao mínimo 
necessário para a instalação do Terminal Portuário, obedecendo-se rigorosamente às 
Especificações Ambientais apresentadas no Plano Ambiental para a Construção (PAC). 
A supressão incluirá as atividades listadas a seguir. 

• Corte e Derrubada de Árvores 

A exploração deverá ser uniforme e contínua, facilitando o arraste e o baldeio das 
toras. O corte deverá ser realizado de forma semimecanizada (com uso de motoserras) 
e manual, quando o diâmetro da árvore ou arbusto for menor que 15cm. 

Uma limpeza prévia será necessária, retirando-se toda a vegetação arbustiva dos 
locais de corte de árvores e eliminando a presença de cipós e lianas que, porventura, 
envolvam a árvore. Isso porque, nessa condição, o direcionamento da queda é 
dificultado, aumentando o risco de acidentes com a equipe de corte, podendo, ainda, 
danificar árvores vizinhas. 

• Desgalhamento 

O desgalhamento deverá ocorrer após a derrubada das árvores, sempre rente ao 
tronco, de maneira que as pontas permaneçam. Os galhos finos deverão ser levados 
para fora da área de trabalho e os galhos médios e grossos serão dispostos em cortes 
comerciais para lenha. 
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• Desdobro de Toras 

O desdobro, corte em comprimentos comercializáveis, deverá ocorrer a partir da 
classificação por diâmetro. Recomenda-se que as peças sejam desdobradas em 
classes de até 15cm para lenha, de 15cm a 29cm para moirões e igual ou superior a 
30cm para toras ou pranchas. Da mesma forma, os comprimentos deverão seguir as 
dimensões de até 120cm para lenha, 250cm para moirões e acima de 300cm para 
toras ou pranchas. 

• Baldeio 

Toda a madeira cortada deverá ser retirada das áreas desmatadas e baldeada pelas 
estradas de serviço até locais seguros, para posterior aproveitamento. 

• Empilhamento e Cubagem 

As peças desdobradas deverão ser agrupadas em pilhas separadas por classes de 
aproveitamento, facilitando o ordenamento para a cubagem e o carregamento. A 
mensuração dessas pilhas fornecerá o volume real de madeira suprimida. 

• Destocamento 

A retirada dos tocos deverá ser realizada de forma mecanizada. Não deverão ser 
utilizados produtos químicos para inibir a rebrota como procedimento alternativo para o 
destocamento. 

• Carregamento e Transporte de Madeira 

As peças desdobradas e já empilhadas deverão ser carregadas para o transporte 
segundo suas classes de aproveitamento (cargas uniformes). 

• Destinação Final do Material  

Após o encerramento das atividades de supressão, o material vegetal, devidamente 
cubado e ordenado fora da área de obras, incluindo-se as toras e os resíduos (lenha), 
será disponibilizado ao empreendedor para que ele possa providenciar, no órgão 
ambiental, a emissão do DOF, se o material tiver que ser conduzido para fora do local. 

(4) Inspeção Ambiental 

Independentemente dos responsáveis técnicos da(s) empresa(s) contratada(s) para a 
instalação, o empreendedor manterá uma equipe qualificada para fiscalização de todos 
os serviços executados neste Programa, em especial os da supressão de vegetação 
propriamente dita. 

e. Inter-Relação com outros Planos e Programas. 

Este Programa possui inter-relação com o Plano Ambiental para a Construção (PAC), e 
com os Programas de Auditoria Ambiental, Comunicação Social, Educação Ambiental e 
Manejo da Fauna, sendo implantado no âmbito do Sistema de Gestão Ambiental do 
Terminal Portuário da Ponta da Tulha.  
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f. Atendimento a Requisitos Legais e/ou Outros Requisitos  

− Lei Federal no 4.771/65, Código Florestal – Regulamentada pelos Decretos nos 

2.661/98 e 5.975/06; alterada por diversas outras leis e pela Medida Provisória no 
2.166-67, de 24/08/2001. 

− Lei no 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais, e Decreto no 6.514/08, que a 
complementa. 

− Decreto no 6.660/08 – Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de 
vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata 
Atlântica, e dá outras providências.  

g. Recursos Necessários 

Para o Inventário Florestal, a equipe deve ser composta por, no mínimo, dois 
Engenheiros Florestais, um Botânico e dois auxiliares, preferencialmente pessoas da 
comunidade local, que possuem o conhecimento do ambiente e das espécies que o 
compõem. 

Na inspeção da supressão, sugere-se, no mínimo, uma equipe composta por três 
técnicos com experiência em acompanhamento desse processo. Não estão sendo 
considerados nela os profissionais que executarão a supressão propriamente dita, a 
critério do empreendedor. 

A equipe mínima proposta para a implementação deste Programas deverá ser 
composta por três engenheiros florestais ou biólogos com experiência nas respectivas 
funções de coordenador, inspetor ambiental e assistente de coordenação. 

Durante as visitas de campo, foi constatado um grande número de colméias de 
abelhas. É necessário, portanto, que profissionais especializados na retirada desse 
elemento acompanhem cada equipe de supressão, para evitar acidentes. 

Os recursos materiais e financeiros necessários à implementação deste Programa 
serão disponibilizados pelo empreendedor. 

h. Cronograma Físico 

O tempo necessário para a supressão está relacionado com o cronograma das obras, 
que será informado pelo empreendedor. É importante frisar que o Inventário Florestal 
deve ser realizado antes de qualquer supressão e obras. 

i. Acompanhamento e Avaliação 

O acompanhamento deste Programa será efetuado pelo empreendedor, através de 
auditorias periódicas nas diferentes fases da obra, verificando o cumprimento dos 
procedimentos a serem detalhados no Projeto Básico Ambiental (PBA). 
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7.6.3 PROGRAMA DE CONSERVAÇAO DA FLORA 

a. Justificativas 

A Mata Atlântica do sul do Estado da Bahia é uma formação florestal de alta 
biodiversidade. É vista como uma das mais ricas do mundo, quando é considerado o 
número de espécies arbóreas por hectare (UNEP/WCMC, 2001). Essa fitofisionomia foi 
profundamente alterada ao longo do tempo, principalmente a partir da década de 70, 
com a construção da rodovia BR-101, que a corta longitudinalmente. Está inserida em 
uma área prioritária para a conservação, o Corredor Central da Mata Atlântica (CCMA). 
Os fragmentos hoje restantes estão inseridos em uma matriz de uso antrópico, que os 
torna isolados entre si, aumentando a importância de sua preservação para a 
diversidade local da fauna e flora.  

O resgate de indivíduos, frutos e sementes na área de vegetação a ser suprimida são 
de extrema importância para a manutenção de populações viáveis das espécies e da 
variabilidade genética, principalmente daquelas prioritárias para a conservação (raras, 
endêmicas, ameaçadas de extinção, epífitas, rupícolas, cactos, bromélias, aráceas e 
orquídeas). 

O resgate da flora possibilitará a obtenção de material botânico apto a ser conservado 
ou perpetuado, permitindo a preservação do patrimônio genético das espécies a serem 
suprimidas. A implantação de um plano de coleta de frutos e sementes poderá 
subsidiar a produção de mudas de espécies arbóreas nativas destinadas ao Programa 
de Reposição Vegetal. 

Este Programa de Conservação da Flora é dividido em dois subprogramas: o 
Subprograma de Salvamento de Germoplasma e o Subprograma de Avaliação 
Populacional de Espécies Raras, Endêmicas e/ou Ameaçadas e do Estrato Herbáceo. 

b. Objetivos 

O Programa de Conservação da Flora tem por objetivo geral propiciar a conservação 
de espécies e do patrimônio genético do fragmento florestal a ser suprimido para a 
implantação do Retroporto do Terminal Portuário da Ponta da Tulha, reintegrando-os 
ao ambiente natural.  

Este Programa tem por objetivo específico estabelecer procedimentos e medidas 
destinadas ao resgate e realocação de indivíduos da flora, em especial das espécies 
de interesse conservacionista, incluindo plantas ameaçadas ou endêmicas e aquelas 
de reconhecida importância ecológica (cactos, bromélias, orquídeas, aráceas, epífitas e 
rupícolas). 
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c. Público-Alvo 

O público-alvo deste Programa é formado pelo empreendedor e pela(s) empreiteira(s) a 
serem por ele contratadas; pelo IBAMA, pelo IMA e pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (SEMA) de Ilhéus; pela comunidade científica em geral (instituições de 
pesquisa, Universidades e Jardins Botânicos) e pela população local. 

d. Procedimentos Metodológicos 

Considerando a caracterização da flora apresentada neste EIA (item 5.2.1 – Flora), 
será efetuada a seleção preliminar das áreas de maior potencial, onde, posteriormente, 
serão determinados os primeiros locais para o resgate e a amostragem. Os 
subprogramas serão iniciados antes da liberação da área para a equipe de construção 
do Terminal Portuário. 

(1) Subprograma de Salvamento de Germoplasma 

Este Subprograma consiste na coleta de sementes de espécies arbóreas e o 
salvamento de indivíduos adultos de cactos, bromélias, orquídeas, aráceas e demais 
epífitas e rupícolas. Além disso, para as espécies arbóreas endêmicas, ameaçadas 
e/ou raras, haverá também a coleta de plântulas. Esses componentes vegetais serão 
utilizados para a conservação in situ (indivíduos adultos e plântulas) e ex situ 
(sementes). 

As plântulas que serão transplantadas deverão ser retiradas junto com a porção do 
solo que envolve as raízes e prontamente replantadas para reduzir a mortalidade 
inerente ao processo. A escolha dos locais para os transplantes deverá considerar a 
luminosidade, umidade, fitofisionomia e outros parâmetros ecológicos equivalentes ao 
local de onde a plântula tiver sido retirada. 

A realocação das epífitas será realizada através da sua retirada da árvore com todas 
as estruturas que a compõem e prontamente fixadas para outras árvores. No momento 
dessa fixação no novo local, se deverá observar a posição em relação à luminosidade, 
umidade, fitofisionomia e também escolher árvores da mesma espécie, gênero ou, em 
último caso, família da árvore original. Além disso, o material usado para a fixação 
deverá ser biodegradável. 

O local de realocação dos indivíduos deverá estar situado o mais próximo possível de 
onde foi retirado, observando-se, como dito anteriormente, a manutenção das 
características físicas e ecológicas do local de origem.  

A busca pelas espécies prioritárias para a conservação deverá ocorrer em uma área de 
pelo menos 10% da ADA, em diferentes locais. Recomenda-se que, para a espécie 
Parinari alvimii Prance, a área de busca por plântulas seja maior (20% da ADA), pois 
ela é endêmica da floresta litorânea do sul da Bahia e rara, sendo, portanto bastante 
sensível a alterações no seu tamanho populacional, com grande risco de extinção. 
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Após o período de realocação, deverão ser realizadas vistorias nas áreas de implante, 
com o objetivo de avaliar a estabilização dos indivíduos transplantados, observando a 
ocorrência de debilidades ou de ataques de pragas, uma vez que, durante o período de 
adaptação, a planta se encontrará mais vulnerável a agentes patogênicos. Caso se 
constate a presença de pragas ou doenças, um técnico responsável deverá tomar as 
medidas fitossanitárias necessárias à solução do problema, sempre evitando o uso de 
agentes químicos. 

A coleta de sementes será feita para todas as espécies encontradas com frutos na 
época das campanhas, que deverão abranger toda a AID, para garantir a manutenção 
da variabilidade genética das populações. A seleção das matrizes deverá priorizar 
diferentes fenótipos, excluindo-se indivíduos com sinais de doenças ou muito atacados 
por herbívoros, de forma a garantir sementes de qualidade, com o endosperma (tecido 
de armazenamento) bastante desenvolvido. Algumas diretrizes para a coleta são 
listadas a seguir. 

− Priorizar a coleta de espécies raras, endêmicas, ameaçadas ou pouco abundantes 
na área. 

− Coletar sementes em pontos que estejam em diferentes estádios sucessionais, em 
bordas ou clareiras, por exemplo, de forma a se dispor de espécies que pertençam 
a grupos funcionais distintos. 

− Não é recomendável coletar sementes de indivíduos muito próximos da mesma 
espécie, pois a chance de serem plantas aparentadas aumenta, reduzindo a 
diversidade genética do banco de germoplasma. 

− Preferencialmente, coletar frutos maduros e não-atacados por doenças ou 
herbívoros. 

− No caso de espécies não identificadas ou com identificação duvidosa, é 
recomendada a coleta de testemunhos para posterior identificação. 

A coleta de frutos e sementes deverá respeitar os critérios estabelecidos pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme legislação em vigor. Após a coleta, 
as sementes deverão ser separadas do fruto, lavadas e secas. Posteriormente, 
deverão ser encaminhadas para uma unidade receptora, a ser definida, que deverá 
cuidar do processo de secagem final e armazenamento. 

 (2) Subprograma de Avaliação Populacional de Espécies Raras, Endêmicas 
e/ou Ameaçadas e do Estrato Herbáceo 

As espécies raras, endêmicas e/ou ameaçadas possuem tamanho populacional 
reduzido, devido a características próprias ou por ação antrópica. Por isso, se tornam 
sensíveis a alterações nas condições e na proporção do habitat disponível. Conhecer a 
dinâmica populacional dessas espécies é de suma importância para a proposição de 
medidas mitigadoras do impacto gerado pela supressão de seu habitat.  
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Já as espécies herbáceas são mais susceptíveis a pequenas variações no ambiente, 
por possuírem pequeno porte e sistema radicular superficial. Assim, faz-se necessário 
conhecer melhor quais espécies compõem esse estrato herbáceo e como se 
comportam suas populações em relação à variabilidade ambiental local.  

Um levantamento fitossociológico do estrato herbáceo será realizado através do 
método de parcelas (MARTINS, 1991). A princípio, deverão ser demarcadas 20 
parcelas de 10x10m (0,1ha), que posteriormente serão subdivididas em unidades 
menores de 1m2, distanciadas 5 metros umas das outras. Dentro dessas subparcelas, 
o índice de abundância será a cobertura vegetal total por espécie. Os dados de campo 
serão utilizados para calcular os índices fitossociológicos dominância e frequência, que, 
agregados, compõem o Índice de Valor de Importância (MULLER-DOMBOIS e 
ELLENBERG, 1974). Dessa forma, será gerada uma classificação de raridade das 
espécies, dado necessário para a segunda fase deste subprograma, que é a Avaliação 
Populacional das Espécies Raras, Endêmicas e/ou Ameaçadas. 

O estudo populacional deverá ser realizado utilizando-se a mesma metodologia 
descrita acima, sendo que o critério de inclusão dos indivíduos arbóreos é o DAP maior 
ou igual a 5cm. Com esse critério, as plântulas e jovens das espécies arbóreas também 
serão incluídos, o que é necessário para a avaliação da estrutura etária e do 
recrutamento. É importante que as parcelas do estudo populacional não sejam as 
mesmas utilizadas na amostragem do estrato herbáceo, pois haverá destruição através 
do pisoteio de plantas durante a amostragem herbácea. Os dados da estrutura etária e 
da distribuição espacial serão importantes para a execução do Subprograma de 
Salvamento de Germoplasma. 

e. Inter-Relação com outros Planos e Programas 

Este Programa tem uma inter-relação marcante com o Programa de Supressão da 
Vegetação, por suas atividades antecederem as ações da supressão, sendo parte 
concomitante com elas. Possui também relação com o Plano Ambiental para a 
Construção e com os Programas de Auditoria Ambiental, Comunicação Social e 
Educação Ambiental, sendo implantado no âmbito do Sistema de Gestão Ambiental do 
Terminal Portuário da Ponta da Tulha. 

f. Atendimento a Requisitos Legais e/ou Outros Requisitos 

− Lei Federal no 4.771/65, Código Florestal – Regulamentada pelos Decretos                
nos  2.661/98 e 5.975/06; alterada por diversas outras leis e pela Medida Provisória 
no 2.166-67, de 24/08/2001. 

− Lei no 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais, e Decreto no 6.514/08, que a 
complementa. 
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− Resolução CONAMA no  010/93 – Estabelece os parâmetros básicos para análise 
dos estágios de sucessão da Mata Atlântica. 

− Instrução Normativa MMA no 006/08 – Define a Lista Oficial de Espécies da Flora 
Brasileira Ameaçadas de Extinção. 

− Lei no 10.711/03 – Estabelece o Sistema Nacional de Sementes e Mudas do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

g. Recursos Necessários 

Prevê-se a formação de duas equipes para a execução das atividades relacionadas a 
este Programa, totalizando, no mínimo, 12 pessoas diretamente envolvidas, a seguir 
detalhadas: 

− dois Botânicos (Engenheiro Florestal e/ou Biólogo); 

− dois Auxiliares técnicos (Técnico Florestal e/ou Tecnólogo em Meio Ambiente); 

− oito Auxiliares de serviços gerais (preferencialmente da população local). 

Cada equipe será composta por um Botânico, um Auxiliar Técnico e quatro Auxiliares 
para serviços gerais. Os participantes que integrarão as equipes de resgate deverão 
passar previamente por treinamento especializado em técnicas de coleta e realocação 
de epífitas e cactos, métodos de transplantio de plântulas, entre outros. 

Os recursos físicos, humanos e financeiros necessários deverão ser alocados pelo 
empreendedor.  

h. Cronograma Físico 

As atividades de resgate e transplante das espécies terrícolas e rupícolas deverão ser 
executadas pelo menos duas semanas antes dos inícios das atividades de supressão, 
em função do cronograma geral das obras. Já o resgate e o transplante/realocação das 
epífitas deverão ser realizados concomitantes ao Programa de Supressão de 
Vegetação. 

i. Acompanhamento e Avaliação 

O acompanhamento deste Programa será efetuado pelo empreendedor, através de 
auditorias periódicas nas diferentes fases do processo, verificando o cumprimento dos 
procedimentos a serem detalhados no PBA, bem como pelos órgãos ambientais 
licenciadores. 



 
 

 

Terminal Portuário da Ponta da Tulha   Estudo de Impacto Ambiental – EIA 
Programas de Controle e Monitoramento  Agosto de 2009 
Gestão das Interferências com Atividades de Mineração 

7.6.4-1

7.6.4 PROGRAMA DE GESTÃO DAS INTERFERÊNCIAS COM AS ATIVIDADES DE MINERAÇÃO 

a. Justificativas 

A consulta ao banco de dados Cadastro Mineiro, que reúne informações sobre os 
processos e áreas de mineração formalmente requeridas no Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM), indicou a existência de duas áreas em fase de autorização 
de pesquisa, cujos limites estão sobrepostos à Área Diretamente Afetada (ADA) do 
futuro empreendimento, sendo uma de minério de ferro, na porção continental, e outra 
de calcário, na porção marítima.   

A existência de tais autorizações poderá impor, de alguma forma, restrições às futuras 
operações nas áreas requeridas e interceptadas pelo Terminal Portuário e, por si só, 
justificam a proposição deste Programa. 

b. Objetivo  

Este Programa tem por objetivo geral solucionar as possíveis interferências ou 
impactos negativos resultantes da construção e operação do empreendimento sobre as 
áreas de exploração mineral requeridas. Tais impactos estão ligados a eventuais 
restrições ou impedimentos operacionais que dificultem ou impeçam o prosseguimento 
da atividade exploratória, ou provoquem limitações na definição do real potencial 
mineral da área requerida. 

c.  Público-Alvo 

Fazem parte do público-alvo deste Programa os requerentes de processos de 
atividades legais de pesquisa mineral localizados na ADA do futuro Terminal Portuário, 
assim como aqueles cujas áreas requeridas estejam dentro dos limites da propriedade 
da BAMIN.  

d. Procedimentos Metodológicos 

A implementação deste Programa será realizada em duas etapas, descritas a seguir. 

(1) Etapa 1 – Atualização dos dados sobre os processos minerários no DNPM 

Após a emissão da Licença Prévia, quando do detalhamento deste Programa em nível 
de Projeto Básico Ambiental, será feita nova consulta ao Cadastro Mineiro do DNPM, 
visando à atualização dos dados dos Processos Minerários cujas áreas se sobrepõem 
à ADA do empreendimento e à área de propriedade da BAMIN. 
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(2) Etapa 2 – Solicitação de não emissão de novos títulos minerários e 
bloqueio dos já concedidos 

O Código de Mineração (Decreto Lei no 227/67), em seu artigo 42, estabelece que “... a 
autorização será recusada se a lavra for considerada prejudicial ao bem público ou 
comprometer interesses que superem a utilidade da exploração industrial, a juízo do 
Governo...”, como é o caso do empreendimento em análise. 

A solicitação de não-emissão de novos títulos minerários, incluindo, nesse caso, novas 
Autorizações de Pesquisa, Registros de Licenciamento e Permissões de Lavra 
Garimpeira e, também, a transformação das autorizações existentes em Concessões 
de Lavra, encontra, portanto, amparo na legislação em vigor e nos procedimentos 
adotados anteriormente pelo DNPM, em situações de obras públicas. 

Esse pedido permitirá ao empreendedor precaver-se contra futuras ações 
indenizatórias por parte de novos detentores de títulos minerários, ou ressarcimentos 
no caso de autorizações para pesquisa já concedidas, mas que não receberam ainda 
concessão para lavra. 

e.  Inter-Relação com Outros Planos e Programas 

Este Programa tem relação direta com o Sistema de Gestão Ambiental, o Plano 
Ambiental para a Construção (PAC) e o Programa de Comunicação Social.  

f.  Atendimento a Requisitos Legais e/ou Outros Requisitos 

O atendimento aos requisitos de natureza legal, administrativa e trabalhista e às de 
segurança e saúde ocupacional, será feito diretamente pela equipe técnica da empresa 
especializada a ser contratada pelo empreendedor. Essa equipe será responsável pela 
adequação das atividades do Programa aos parâmetros definidos por normas técnicas 
para serviços dessa natureza, estabelecidas pela ABNT e pelo DNPM, e por padrões e 
procedimentos internos do empreendedor. 

g.  Recursos Necessários 

Os recursos humanos necessários à implementação deste Programa, incluem equipe 
técnica de empresa especializada, além de um geólogo e um engenheiro ambiental do 
empreendedor. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Programa 
também serão disponibilizados pelo empreendedor.  

h. Cronograma Físico 

O Programa de Gestão das Interferências com as Atividades de Mineração deverá ser 
iniciado e desenvolvido antes da implantação do empreendimento. 
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i.  Acompanhamento e Avaliação 

O acompanhamento e a avaliação do Programa serão realizados diretamente pelo 
empreendedor, através de diretrizes e procedimentos a serem apresentados no PBA.  

Tais diretrizes e procedimentos possibilitarão que a empresa especializada nesses 
serviços, a ser contratada pelo empreendedor, a ele repasse todas as informações 
atualizadas que vierem a ser levantadas sobre os processos minerários existentes na 
ADA do empreendimento, assim como aqueles cujas áreas requeridas estejam dentro 
dos limites da propriedade da BAMIN, de modo a instruir o empreendedor sobre os 
procedimentos legais a serem seguidos como, por exemplo, os pedidos de bloqueio 
dos títulos já concedidos ao DNPM. 
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7.6.5 PROGRAMA DE MITIGAÇÃO DAS INTERFERÊNCIAS COM O SISTEMA VIÁRIO  

a. Justificativas 

Considerando a implantação do Terminal Portuário da Ponta da Tulha e a necessidade 
de planejar o transporte de pessoas e materiais nas vias de acesso às áreas das obras, 
torna-se indispensável, durante o prazo de construção do empreendimento, a 
implementação de um Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário, 
que envolva diretrizes e procedimentos para que a instalação do futuro 
empreendimento ocorra da forma mais harmônica e organizada possível, causando o 
mínimo de transtornos aos usuários da rede viária local, aos pedestres, aos moradores 
vizinhos e ao meio ambiente. 

b. Objetivos 

Como objetivo geral, tem-se a promoção de ações que visam organizar o transporte de 
trabalhadores e materiais nas vias de acesso às áreas das obras, durante o prazo de 
construção do empreendimento. Destaca-se a ênfase ao convívio sustentável da 
mobilidade urbana, em razão do incremento do tráfego de veículos pesados nesse 
período das obras. 

Entre os objetivos principais, estão assegurar tanto a pedestres quanto a motoristas o 
direito de ir e vir, criando condições necessárias que causem o mínimo de interferência 
no dia a dia e na segurança, evitando acidentes de trânsito, congestionamentos e 
poluição, fatores que poderão interferir na qualidade de vida local. 

Em função de a construção do Terminal vir a produzir um aumento do tráfego de 
veículos na região norte de Ilhéus e gerar a superposição dos usos turístico e portuário 
na Rodovia BA-001 (Ilhéus–Itacaré), haverá uma sensível piora da trafegabilidade 
nessa via, o que poderá expor os turistas a um maior risco de acidentes. Assim, este 
Programa visará minimizar os impactos negativos oriundos das interferências no 
sistema viário, principalmente o rodoviário, considerando-se a circulação de 
trabalhadores, equipamentos e materiais durante a fase de obras e de operação do 
empreendimento, ao longo das vias de acesso ao Terminal. 

Ressalta-se que, em se tratando de um Terminal Portuário de exportação de minério de 
ferro, que chegará ao Retroporto por via ferroviária, não deverão ser esperadas cargas 
viárias significativas durante a fase de operação, à exceção dos materiais necessários 
à manutenção e à operação de instalações. 
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c. Público-Alvo 

O público-alvo deste Programa é composto pelos motoristas do 
empreendedor/empreiteira(s), que estarão mobilizados para o transporte para as 
frentes de obras (mão de obra e materiais), pela população circunvizinha às Áreas de 
Influência do futuro Terminal e usuários normais das vias de acesso a serem utilizadas 
para a implantação do empreendimento. 

Os órgãos externos também deverão ser acionados se ocorrerem emergências 
justificáveis que necessitem de apoio, ou para colaborar com a execução de ações do 
Programa, tais como os órgãos ambientais, Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia 
Militar, o Departamento Nacional de Infraetrutura de Transportes (DNIT), através de 
seus órgãos locais/regionais, o Departamento de Estradas e Rodagens do Estado da 
Bahia (DER/BA), o Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia (DERBA), 
o Poder Público Municipal, através da Secretaria de Transporte e Trânsito de Ilhéus, a 
Polícia Rodoviária e outras entidades que, direta ou indiretamente, possam participar 
das atividades deste Programa. 

d. Procedimentos Metodológicos 

A metodologia a ser aplicada neste Programa deverá ser detalhada no Projeto Básico 
Ambiental (PBA), devendo haver os devidos cuidados com o uso e a ocupação do solo, 
respeitando-se os acessos existentes e os novos, caso sejam abertos. 

Deverão ser utilizados preferencialmente os acessos existentes, uma vez que a área 
terrestre do Terminal já dispõe de uma malha viária de suporte. A rodovia que irá sofrer 
maior interferência será a BA-001 (Ilhéus-Itacaré). Entre o Km 16 e o Km 17 dessa via, 
é prevista a construção de uma rotatória que permitirá o acesso à pera ferroviária/pátio 
(área do Retroporto, a noroeste) e ao Píer (a sudeste). Esse trecho da rodovia 
atravessa bairros e povoados, e a sinalização se encontra em mau estado, com 
pinturas desgastadas, sujeira e avisos indicando que a via é movimentada e sujeita a 
acidentes. 

Além dos caminhões e veículos previstos para as obras do Terminal, circularão outros 
transportando as rochas a serem utilizadas para a construção do enrocamento do 
Quebra-Mar, que serão oriundos de uma pedreira comercial, a ser definida, e que se 
encontra entre 26 e 28km de distância da Ponta da Tulha. Há estimativa de uma frota 
de 40 caminhões, que realizará seis viagens por dia, durante seis meses, para o 
transporte da rocha até um ponto de carregamento de barcaças e, a seguir, por meio 
marítimo até o despejo pelo fundo do material no local proposto para o Quebra-Mar. 
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Como parte do Programa, deverão ser adotadas algumas medidas, a serem detalhadas 
no PBA: 

− comunicar a todos os motoristas as principais ocorrências em virtude da 
movimentação de equipamentos e veículos, bem como outras que possam pôr em 
risco a população e o meio ambiente; 

− definir, antes do início dos serviços, os procedimentos de acessos às áreas das 
obras, o volume de tráfego, bem como os principais fluxos em termos de veículos e 
pedestres, as atividades a serem relacionadas à orientação dos operários e das 
comunidades do entorno (Plano de Sinalização Viária — instalação de placas e  
redutores de velocidade, nas proximidades de escolas, povoados e locais de 
passagem de pedestres) e o treinamento prévio dos operadores de equipamentos e 
veículos pesados, dos operadores de máquinas e dos motoristas de transportes 
coletivos alocados na obra; 

− sinalizar todo o trajeto veicular com informativos e regulamentação (velocidade 
máxima permitida, travessia de pedestres, parada obrigatória, sentido de fluxo, área 
restrita, área de estacionamentos), de modo a evitar acidentes de trânsito e para a 
segurança de todos; 

− orientar o fluxo de pedestres por sinalização horizontal e vertical, através de faixas 
de travessia e placas situadas em locais estratégicos de modo a facilitar o 
deslocamento, com segurança. 

e. Inter-Relação com Outros Planos e Programas 

Este Programa tem inter-relação com o Sistema de Gestão Ambiental, com o Plano 
Ambiental para a Construção (PAC), que define as diretrizes e as técnicas básicas 
recomendadas para serem empregadas durante a implantação do empreendimento, 
com o Programa de Comunicação Social e o Programa de Educação Ambiental, que 
será desenvolvido prévia e paralelamente aos trabalhos de implantação do Terminal 
Portuário da Ponta da Tulha. 

f. Atendimento a Requisitos Legais e/ou Outros Requisitos 

Este Programa de Mitigação das Interferências no Sistema Viário deverá atender às 
exigências legais do Plano Diretor Participativo de Ilhéus (Lei no 3.265/2006), 
especialmente no que consta na “Seção III – Da Política Municipal de Mobilidade 
Urbana e Acessibilidade”, do “Capítulo III – Do Desenvolvimento Urbano-Ambiental”. 

Além disso, deverá seguir as orientações e exigências da Secretaria Municipal de 
Planejamento (SEPLAN) e da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito de Ilhéus, 
assim como da Capitania dos Portos e do Porto de Ilhéus, localizado na Ponta do 
Malhado, no litoral sul do município, que é administrado pela Companhia das Docas do 
Estado da Bahia (CODEBA). 
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g. Recursos Necessários 

Durante as obras, a responsabilidade prática pela implementação e manutenção de 
medidas preventivas contra acidentes de trânsito, caso venham a ocorrer, e de 
medidas de controle, será da(s) empreiteira(s) a ser(em) contratada(s). 

Os recursos necessários serão alocados pelo empreendedor. 

h. Cronograma Físico 

A implantação deste Programa será realizada durante a fase de construção do futuro 
Terminal Portuário da Ponta da Tulha, que deverá ser iniciada junto com a mobilização 
geral para as obras, devendo findar quando das atividades da pré-operação do 
empreendimento. 

O Cronograma detalhado será apresentado na fase seguinte do processo de 
licenciamento, quando da confecção do Projeto Básico Ambiental (PBA). 

i. Acompanhamento e Avaliação 

Durante as obras, a responsabilidade pela implementação e manutenção de medidas 
de controle e medidas preventivas contra acidentes de trânsito, para que eles não 
venham a ocorrer, será da(s) empreiteira(s) a ser(em) contratada(s), que deverá(ao) 
acompanhar este Programa por meio de Relatórios periódicos de avaliação da 
ocorrência de não-conformidades no período de implantação e, posteriormente, no de 
operação do empreendimento. 
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7.7 PROGRAMAS DE APOIO À FASE DE IMPLANTAÇÃO 

7.7.1 PLANO AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO 

a. Justificativas 

A formulação do Plano Ambiental para a Construção (PAC) do Terminal Portuário da 
Ponta da Tulha, mais do que uma exigência dentro do processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento, representa uma parte da expressão da política 
ambiental do empreendedor, estabelecendo princípios que deverão ser seguidos pelas 
empresas construtoras, ou empreiteiras obrigando-as à aplicação de métodos 
construtivos compatíveis com o menor impacto possível ao meio ambiente e com a 
melhoria da qualidade de vida de seus empregados e das comunidades circunvizinhas. 

As exigências ambientais impostas pela legislação em vigor requerem do 
empreendedor um acompanhamento intensivo das obras, visando cumprir a 
implantação efetiva dos Programas Ambientais propostos no EIA e, principalmente, a 
adoção de medidas, de forma prévia ou imediata, para corrigir eventuais imprevistos 
que surjam no decorrer das obras.  

Dessa forma, para que o empreendimento seja implantado com base nas melhores 
práticas ambientais vigentes, justifica-se a implantação deste PAC.  

b. Objetivos 

Este PAC tem por objetivo apresentar as diretrizes e as orientações a serem seguidas 
pelo empreendedor e pelas empreiteiras durante as fases de construção das obras 
terrestres e marítimas que compõem o Terminal. Apresenta, ainda, os cuidados a 
serem tomados com vistas à preservação da qualidade ambiental dos meios físico e 
biótico das áreas que vão sofrer intervenção antrópica e à minimização dos impactos 
sobre as comunidades circunvizinhas. 

c. Público-Alvo 

O público-alvo deste Programa é constituído por todos os trabalhadores envolvidos na 
construção do empreendimento, desde a gerência e funcionários do empreendedor até 
os que forem por ele contratados ou subcontratados. Fazem parte, também, do público-
alvo, o IBAMA, o IMA e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) de Ilhéus. 
Além dessas entidades, o IPHAN e o DNPM também são considerados através de 
ações previstas neste PAC. 
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d. Procedimentos Metodológicos 

(1) Geral 

É de responsabilidade das empreiteiras minimizar ou mitigar os danos ambientais das 
obras durante todas as atividades de construção. Deve-se procurar estabelecer formas 
de operação que privilegiem a preservação das condições naturais da paisagem, 
restringindo sua intervenção. Deverá ser realizada a recomposição, na medida do 
possível, por meio de processos de reconformação dos terrenos, revegetação, obras 
de drenagem e de estabilização de encostas, proteções de áreas costeiras, entre 
outras, executadas à medida que forem concluídas as obras das instalações. 

As empreiteiras deverão explicitar, também, entre outros, quais os cuidados ambientais 
que deverão ser tomados para evitar derramamentos de combustíveis e lubrificantes, 
para o deságue de águas servidas, inclusive as utilizadas no beneficiamento de 
agregados e produção de concreto, bem como para minimizar a poluição do ar (gases 
e poeira). 

(2) Obras Terrestres 

As obras de infraestrutura das instalações terrestres do Terminal são as que mais 
podem afetar o meio ambiente, devido à ação dos agentes a seguir listados, se 
medidas práticas e adequadas não forem tomadas. Deverão ser aplicados os esforços 
de controle ambiental da construção das superestruturas, montagens e testes das 
instalações. 

− Desmatamento  

− Erosão 

− Assoreamento 

− Resíduos, efluentes e emissões 

− Poeira 

− Ruídos 

Esses vetores poderão causar poluição do solo, água e ar, instabilidade de taludes, 
alterações da fauna e da flora e incômodos às comunidades vizinhas, entre outros. 

Os aspectos ambientais considerados relevantes para os diversos componentes 
dessas obras e as ações que deverão ser implementadas como procedimentos 
ambientais para a execução das obras terrestres do Terminal são apresentados no 
Quadro 7.7.1-1, a seguir. Nesse quadro, estão associados aos tipos de serviços as 
causas e os danos ambientais, bem como as ações de controle/mitigação/minimização. 
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Quadro 7.7.1-1 – Principais aspectos ambientais associados às obras do Terminal Portuário da               
Ponta da Tulha 

SERVIÇO CAUSAS E DANOS AMBIENTAIS 
POSSÍVEIS MEDIDAS A CONSIDERAR 

Drenagens 
Provisórias e 

Definitiva, 
Terraplenagem, 

Fundações e 
Superestrutura 

Supressão de 
vegetação 

Seguir recomendações deste PAC, 
condicionantes da Autorização de 
Supressão de Vegetação e da Legislação 
Ambiental vigente. 

 Remoção de material 
vegetal 

Seguir recomendações deste PAC, 
condicionantes da Autorização de 
Supressão de Vegetação e da Legislação 
Ambiental vigente. 

 

Serviços de 
desmatamento, 
destocamento, 

limpeza e 
remoção do 
solo vegetal 

Remoção de solo 
vegetal 

Seguir recomendações deste PAC, 
estocar em local apropriado e utilizar na 
recuperação das áreas intervindas e do 
Programa de Controle de Processos 
Erosivos. 

 
Escavação dos 

materiais e produção 
de sedimentos 

Seguir recomendações deste PAC 
(instalação de dispositivos temporários de 
drenagem e contenção de sedimentos) e 
do Programa de Controle de Processos 
Erosivos. 

 

Cortes 

Estabelecimento de 
bota-foras 
(eventuais) 

Seguir os procedimentos para 
estabelecimento de bota-foras e do 
Programa de Controle de Processos 
Erosivos. 

 Áreas de 
Empréstimo 

Seguir recomendações deste PAC 
(instalação de dispositivos temporários de 
drenagem, contenção de sedimentos e 
recomposição vegetal) e do Programa de 
Controle de Processos Erosivos. 

 Bota-Foras 
(eventuais) 

Conformação à morfologia do terreno, 
compactação, drenagem superficial, 
proteção vegetal e Programa de Controle 
de Processos Erosivos. Distanciamento 
das APPs. 

 Aterros 

Produção de 
sedimentos e 
assoreamento 

Seguir recomendações deste PAC 
(instalação de dispositivos temporários de 
drenagem, contenção de sedimentos e 
recomposição vegetal), do Programa de 
Controle de Processos Erosivos e do 
Programa de Recuperação de Áreas 
Degradadas. 

 Acabamento da 
terraplenagem 

Produção de 
sedimentos e 
assoreamento 

Seguir recomendações deste PAC 
(instalação de dispositivos permanentes 
de drenagem, contenção de sedimentos e 
recomposição vegetal) e do Programa de 
Controle de Processos Erosivos. 
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7.7.1-4

SERVIÇO CAUSAS E DANOS AMBIENTAIS 
POSSÍVEIS MEDIDAS A CONSIDERAR 

Drenagens 
Provisórias e 

Definitiva, 
Terraplenagem, 

Fundações e 
Superestrutura 

Disposição 
inadequada de 

resíduos 
sólidos 

Coleta seletiva, disposição em aterros 
sanitários, reciclagem. Programa de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 
Disposição 

inadequada de 
resíduos 
perigosos 

Poluição hídrica, do 
solo e do ar 

Reciclagem, disposição em aterros 
sanitários especiais. Programas de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e de 
Gerenciamento de Efluentes. 

 

Lançamento de 
efluentes 

sanitários sem 
tratamento nos 
corpos hídricos 

Poluição hídrica 
Tratamento em tanques sépticos / filtros 
anaeróbicos. Programa de Gerenciamento 
de Efluentes. 

 
Lançamento de 

efluentes 
líquidos 
oleosos 

Sistema de separação água/óleo, 
reciclagem. Programa de Gerenciamento 
de Efluentes. 

 

Depósitos 
inadequados 

de 
combustíveis e 

lubrificantes 

Poluição hídrica e do 
solo Sistema de prevenção contra vazamentos.

Bacia de contenção. Programas de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e de 
Efluentes. 

 Produção de 
ruídos Poluição sonora 

Uso de EPIs. Manutenção dos 
equipamentos. Respeito à lei do silêncio, 
atendimento aos limites máximos  de 
ruídos da Norma NBR 10.151, da ABNT. 
Limitação do horário de tráfego de 
veículos das obras. 

 Produção de 
poeira 

Aspersão de água. 
Limitação do horário de tráfego de 
veículos das obras. 

 Produção de 
gases 

Poluição do ar 
Sistemas de manutenção dos 
equipamentos e filtros. Programa de 
Gerenciamento de Efluentes. 

 

Possibilidade 
de acidentes 

Ferimentos, 
paralisação dos 

serviços, 
comprometimento da 

imagem 

Delimitação das áreas de intervenção 
através de cercas, visando evitar a 
entrada de animais e pessoas estranhas 
às obras; controle de entrada e saída de 
veículos e sinalização de todas as áreas 
das obras. 
Orientação aos motoristas quanto às 
velocidades permitidas e às áreas de 
passagem com maior concentração 
urbana. 

 




